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RESUMO 

O processo de constituição do espaço da orla marítima em Angra dos Reis é permeado por 

tensões que evidenciam as contradições que perpassam os conceitos de público e privado. 

Tendo como objeto de análise o processo de privatização das praias e as lutas pela 

reapropriação desses espaços, a presente investigação tem como propósito fundamental 

problematizar a desigual produção social do espaço em Angra dos Reis na perspectiva do 

comum. Nesse contexto, a pesquisa identifica na retórica da vocação turística da cidade as 

brechas para produção do espaço de Angra dos Reis como mercadoria em detrimento do bem 

estar comum. Ao mesmo tempo em que, sob o verniz do discurso do desenvolvimento e do 

progresso, a chegada de empreendimentos industriais produziu um crescimento desordenado 

num contexto de progressivo aumento das desigualdades e da violência. Em termos 

metodológicos, trata-se de uma pesquisa que investe no difícil binômio investigar e resistir e, 

nesse sentido, insere-se na perspectiva de uma pesquisa-ação, onde a pesquisadora guarda 

estreita relação com os eventos que narra. Desse modo, partindo de um levantamento histórico 

que mobiliza acervo jornalístico, depoimentos, fontes oficiais e registros fotográficos a 

pesquisa busca identificar os sujeitos e as estratégias de dominação e de resistência na luta 

pelo direito à praia. Teoricamente, a pesquisa se articula em torno do conceito de produção do 

comum e das transformações que atravessam as noções de público e privado. Henri Lefebvre, 

Hannah Arendt e Richard Sennett amparam as reflexões que apostam nas possibilidades da 

noção de comum fornecer as bases para a superação das contradições próprias dos debates 

centrados nas esferas público e privada. A compreensão partilhada na investigação é que o 

comum se oferece como meio de reapropriação social das condições de existência, buscando 

se apropriar de volta do nosso tempo, do direito à natureza, da nossa autonomia e da potência 

do agir junto. Colocando o direito de apropriação social e de uso coletivo acima do direito de 

propriedade, o comum se mostra como ñprinc²pio pol²ticoò para refletir sobre a rela­«o social 

com a praia. Na perspectiva do comum, são as práticas sociais, os usos e as relações que se 

estabelecem que determinam a tipificação do espaço. Dito de outro modo, nenhum espaço é 

comum a priori, mas torna-se a partir das práticas e lutas que se travam em torno dele. Assim, 

na recuperação histórica da trajetória da Sociedade Angrense de Proteção Ecológica (SAPÊ) 

memórias oficiais e afetivas se entrelaçam oferecendo um panorama das ações, 

reinvindicações e resistências que pontuam as lutas contra a privatização do direito às praias 

(em Angra dos Reis). Por fim, fazendo justiça à dimensão performativa do conceito, o 

presente trabalho apresenta uma experiência concreta que ajuda a problematizar e, enfim, 

colocar em uso os conceitos abordados na pesquisa. Relatos da campanha Praias Livres 

Mentes Abertas dão materialidade aos conceitos e colocam em evidência a sobreposição de 

aspectos legais, sociais e afetivos que concorre para as lutas de reapropriação dos espaços. 

Nessa experiência o ato de pesquisar e resistir novamente se encontram demonstrando a 

potência e as limitações de ambas as atividades, tão necessárias quanto desafiadoras.  

 

Palavras-chave: direito à praia, público, privado, comum. 
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RESUMEN  

El proceso de constitución del espacio de borde marítimo en Angra dos Reis es permeado por 

tensiones que evidencian las contradicciones que atraviesan los conceptos de público y 

privado. Teniendo como objetivo de análisis el proceso de privatización de las playas y las 

luchas por la re-apropiación de esos espacios, la presente investigación tiene como propósito 

fundamental problematizar la desigual producción social del espacio en Angra dos Reis en la 

perspectiva del común. En este contexto, la investigación identifica en la retórica de la 

vocación turística de la ciudad las brechas para la producción del espacio de Angra dos Reis 

como mercadería en perjuicio del bienestar común. Al mismo tiempo en que, bajo el discurso 

del desarrollo y el progreso, la llegada de emprendimientos industriales desencadeno un 

crecimiento desordenado en un contexto del progresivo aumento de las desigualdades y de la 

violencia. En términos metodológicos, se trata de una investigación expuesta a la difícil 

dualidad de investigar y resistir. En este sentido encaja en una perspectiva de investigación-

acción, donde la investigadora mantiene una estrecha relación con los eventos que narra. 

Comenzando por un levantamiento histórico que moviliza una recopilación periodística, 

testimonios, fuentes oficiales y registros fotográficos la investigación busca identificar a los 

sujetos y las estrategias de dominación y de resistencia en la lucha por el derecho a playa. 

Teóricamente, la investigación articula en torno al concepto de producción de común y de las 

transformaciones que atraviesan las nociones de público y privado. Henri Lefebvre, Hannah 

Arendt e Richard Sennett amparan las reflexiones que apuestan por las posibilidades de 

noción de común fortalecer las bases para la superación de las contradicciones propias de 

debates centrados en las esferas públicas y privadas. La comprensión compartida en la 

investigación es que el común se ofrece como medio de re-apropiación social de las 

condiciones de existencia, buscando apropiarse nuevamente de nuestro tiempo, del derecho a 

la naturaleza, de nuestra autonomía y de la potencia de actuar juntos. Colocando el derecho de 

apropiación social y de uso colectivo por encima del derecho de propiedad, lo común se 

muestra como principio político para reflejar la relación social con la playa. En la perspectiva 

de lo común, son las prácticas sociales, los usos y las relaciones que se establecen las que 

determinan la tipificación del espacio. Dicho de otro modo, ningún espacio es común a priori, 

pero surge a partir de las luchas que suceden en torno a él. Así, la recuperación histórica de la 

trayectoria de la Sociedade Angrense de Proteção Ecológica (SAPÊ) memorias oficiales y 

afectivas se entrelazan ofreciendo un panorama de las acciones, reivindicaciones y 

resistencias que establecen las luchas contra la privatización del derecho a las playas (en 

Angra dos Reis). Como conclusión, el presente trabajo presenta una experiencia concreta que 

ayuda a problematizar y colocar en práctica los conceptos abordados en la investigación. 

Relatos de la campaña Praias Livres Mentes Abertas dan materialidad a los conceptos y 

colocan en evidencia la sobreposición de aspectos legales, sociales y afectivos que convoca 

para las luchas de reapropiación de los espacios. En esta experiencia el acto de investigar y 

resistir nuevamente se encuentra demostrando la potencialidades y limitaciones de ambas 

actividades, tan necesarias como desafiantes. 

 

Palavras-chave: derecho a playa, público, privado, común. 
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APRESENTAÇÃO: SOBRE A PESQUISADORA, SUA INSERÇÃO E A ESCOLHA DO OBJETO DE 

ESTUDO 

 Essa pesquisa, que essencialmente tem o direito à praia em Angra dos Reis (RJ) como 

objeto de investigação, é realizada por alguém que, além de pesquisadora, é moradora e 

militante. Nessa apresentação trago um pouco do meu lugar de enunciação, que, como em 

qualquer pesquisa, interfere nas escolhas e no olhar de observação.  

Eu cresci em Angra dos Reis e, desde criança, participo do movimento social. Minha 

mãe, Sylvia Chada, e meu pai, Rafael Ribeiro, foram morar em Angra no início da década de 

1990 e são a terceira geração da Sociedade Angrense de Proteção Ecológica, a SAPÊ. Desde 

então eu e minha irmã, Inês Chada, assim como outras filhas de integrantes do movimento, 

participamos de ñenterrosò do programa nuclear brasileiro, de ñbarqueatasò, ñpasseatasò, 

ñcaminhadasò e ñfarofadasò pela abertura de praias, de ñshows-protestoò, de semin§rios, de 

reuniões e, também, de festas. O fato de todo meu núcleo familiar ser da SAPÊ faz com que 

muitas das reflexões contidas nesse trabalho sejam reflexões do lar, não são só minhas. 

A SAPÊ, fundada institucionalmente em 1983, é fruto de um momento de 

efervescência política e cultural quando Angra dos Reis foi palco de grandes manifestações 

contra o Programa Nuclear Brasileiro e pela abertura democrática. Com a construção da usina 

nuclear Angra I começou a ser realizado o ñHiroshima Nunca Maisò nas ruas e praças de 

Angra dos Reis, evento pacifista que mesclava passeata e shows em memória às vítimas do 

ataque nuclear à Hiroshima e Nagasaki em 1945. Desde então, a SAPÊ vem encontrando 

formas de reivindicar, resistir e lutar contra o nuclear. Fundada em um momento de profundas 

transformações socioespaciais, além da luta antinuclear, a SAPÊ tem uma trajetória na luta 

pela praia, pelos direitos de povos e comunidades tradicionais ao território e pela justiça social 

e ambiental. 

Quando iniciei a graduação em geografia na Universidade Federal Fluminense (UFF) 

em 2007, em Niterói (recentemente abriu o curso de geografia na UFF de Angra, até então 

tinha apenas pedagogia), eu já tinha uma vivência na SAPÊ. O deslocamento do meu lugar de 
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morada atrelada à nova experiência me afastou das lutas históricas e do cotidiano da SAPÊ. 

Logo no primeiro ano comecei a participar do Projeto de Extensão Mutirão de Agricultura 

Ecológica (M.Ã.E.), onde fiquei até o fim da graduação. A partir da agroecologia, na busca de 

uma integração entre a teoria e a prática, questionávamos o conhecimento produzido na 

universidade, um conhecimento que ao buscar ser neutro se abstém de interferir e modificar a 

realidade. Diversos professores viam como não-ciência aqueles estudantes que pegavam na 

enxada e experimentavam o plantar em uma área aterrada. Perdemos o ñLaborat·rio 

Agroflorestal Aroeiraò em 2010 para a expansão da universidade, mas a experiência de vida, 

os laços e os afetos proporcionados àqueles que passaram pelo M.Ã.E. ficam em nossas 

trajetórias enquanto pessoas e enquanto profissionais, com outras referências para a produção 

de alimentos, para as relações sociais, para a relação campo-cidade, para a produção da vida. 

Embora a agroecologia seja pouco mobilizada em minha narrativa, ela continua em mim 

enquanto paradigma de sociedade e horizonte político de vida.  Além de ser um dos grandes 

movimentos quem vem fortalecendo, praticando e propagando o comum em nossa 

contemporaneidade. 

Em meu Trabalho de Conclusão de Curso quis dar um retorno ao lugar de onde vim: à 

Angra dos Reis e à SAPÊ. A pauta nuclear, que era uma possibilidade, é muito dura. Sendo 

uma das experiências humanas mais insanas, produz a possibilidade da erradicação das 

condições de existência do ser humano no planeta Terra. Já a luta pelo direito à praia, tema 

escolhido, é uma agenda positiva. Na graduação quis trazer concretude ao que estávamos 

falando quando dizíamos que em Angra dos Reis as praias eram privatizadas. Assim, na 

monografia ñPraia P¼blica ï mergulhe nesse direito: acesso à praia e ocupação da orla 

mar²tima em Angra dos Reis, RJò (2013) mapeei o acesso ¨ praia na orla mar²tima
1
 

continental central, em um trecho que engloba o centro de Angra dos Reis, uma área a leste do 

centro, até o bairro Mombaça e uma parte oeste ao centro até o bairro Ponta da Ribeira. Logo, 

tratou-se de investigar o direito à praia em uma área urbana.  

É comum, hoje em dia, problematizações sobre o lugar de fala no sentido da diferença 

concernente quando uma questão racial é abordada por uma pessoa branca ou por uma negra, 

ou quando uma questão feminista é abordada por um homem ou por uma mulher. Com as 

melhores intenções, desejamos defender àqueles cuja existência foge à nossa experiência. No 

                                                 
1
 A orla marítima é tratada, na presente pesquisa, como a área de contato do continente com o mar, sem limites 

específicos. O Projeto Orla adota como limites gen®ricos: ñna área marinha, na isóbata dos 10 metros e, na área 

terrestre, 50 metros em áreas urbanizadas e 200 metros em áreas não urbanizadas, contados na direção do 

continente, a partir do limite de contato terra/mar, em qualquer das suas feições: costão, praia, restinga, duna, 

manguezal etcò (MORAES e ZAMBONI, 2002, p. 6). 



19 

 

mesmo sentido pode ser colocado quanto às comunidades tradicionais. Há um encantamento 

no estudar e experenciar a vida com comunidades tradicionais e, algumas vezes, fui 

questionada ï j§ que em Angra tem diversas ñcomunidades tradicionaisò: quilombolas, 

indígenas, caiçaras ï se não queria estudar a questão da praia a partir delas. Mas eu não sou 

comunidade tradicional e também quero o direito à produção do espaço e à praia. Assim como 

comunidades tradicionais devem ter o direito ao território, interessa nessa pesquisa pensar no 

direito à natureza para aqueles inseridos no espaço urbano. 

Eu moro na área selecionada como recorte de estudo da graduação, no Condomínio 

Praia do Jardim que controla o acesso à praia localizada em seu interior: a ñpraia do Jardimò. 

Tal controle se dá: i) com a presença de muro, portaria e guardas; ii) impedindo a circulação 

com bicicleta de não-condôminos em seu interior; iii) com a identificação de quem entra de 

carro. Apesar de ñter uma praiaò, passa uma vala a c®u aberto pelo meio do condomínio que 

deságua no canto da praia, ou seja, é uma praia imprópria para banho. Portanto, desde 

pequena frequento as praias localizadas na Estrada do Contorno, depois do centro da cidade, 

principalmente a praia da Figueira, a praia da Bica, a praia da Gruta e o Tanguazinho. Praias 

que, para ir de ônibus, são necessárias duas conduções. É como se essas fossem as praias que 

dessem para frequentar, enquanto no bairro Mombaça, próximo à minha casa tem praias bem 

maiores em extensão e com águas claras, praias que fui conhecer somente nos trabalhos de 

campo da graduação e pelo mar. Praias que têm o acesso privatizado por terra e que quase 

ninguém vai, nem pelo mar. 

Quando iniciei o mestrado, em 2015, o último ato pelo acesso à praia realizado pela 

SAPÊ tinha sido na praia do Leste, em 2009, na semana do meio ambiente. Entretanto, a 

construção de um muro nas terras adjacentes à praia da Bica, em abril de 2016, gerou uma 

mobilização social e a reativação da campanha Praias Livres Mentes Abertas. Por ser 

moradora, militante e pesquisadora, acabei me envolvendo com o processo, que acabou 

tornando-se objeto empírico de investigação do mestrado, o qual vem se desdobrando como 

uma pesquisa-ação. Ou seja, tenho uma postura ativa, influenciando e mudando a realidade 

estudada. 
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I. INTRODUÇÃO  

O que é necessário explicar  

não é que o faminto roube  

ou que o explorado entre em greve, 

 mas por que razão  

a maioria dos famintos não rouba 

 e a maioria dos explorados não entra em greve. 

Wilhelm Reich
2  

 ñPor que raz«o a maioria dos famintos n«o rouba e a maioria dos explorados n«o entra 

em greveò? Ou como questiona Lefebvre, ñpor que eles [os usuários] suportam sem vastas 

revoltas as manipulações que lhes custam seus espaços, suas vidas cotidianas?ò (2006, p. 77, 

CAP. I). Em um momento político em que as privatizações estão a todo vapor e os direitos 

sociais est«o sendo liquidados pelo ñEstado Democr§tico de Direitoò brasileiro, essas 

perguntas ficam como um nó na garganta, mas também trazem consigo a possibilidade dos 

famintos roubarem, dos explorados entrarem em greve e dos usuários se revoltarem contra as 

manipulações que custam seus espaços e suas vidas.  

Mesmo tendo trajetória no movimento social, a constatação, na pesquisa de graduação 

(RIBEIRO, I., 2013), da disparidade entre a quantidade de praias com livre acesso e praias 

com acesso privatizado em Angra dos Reis (RJ), gerou a indagação se, afinal, a perda do 

direito à praia gera conflitos, o porquê da maioria das pessoas n«o se ñrevoltarò, se 

movimentar e exigir/praticar seus direitos. Das 55 praias mapeadas na orla marítima central 

de Angra dos Reis, somente 07 praias tinham livre acesso e condições próprias para banho 

durante todo o ano. A restrição do acesso à praia está intimamente relacionada com a forma 

de ocupação das áreas costeiras. Das 30 praias ocupadas por residências ou por condomínios, 

70% tinham o acesso privatizado e 30% o acesso controlado.  

Apesar da realidade de privação do direito às praias, há um imaginário e um discurso 

construído de Angra dos Reis como destino turístico: um ñpara²soò com ñ365 ilhas, uma para 

                                                 
2
 Psicologia em massa do fascismo (1974). 
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cada dia do anoò e mais de ñ2000 praiasò 
3
. De fato a beleza é exuberante, mas os diversos 

sujeitos não têm os mesmos direitos de usufruto desse espaço, com contradições inerentes às 

contradições da sociedade em seu conjunto. Assim como Angra, os municípios litorâneos 

vizinhos ï Mangaratiba e Paraty, que juntos compõe a Baía da Ilha Grande ï são 

especializados como turísticos e vivem a problemática da privatização das áreas costeiras.  

Mangaratiba, município mais próximo do Rio de Janeiro, tornou-se uma área de 

segunda residência da população abastada do Rio de Janeiro na década de 1940, quando uma 

ferrovia facilitou o acesso da capital. Com a construção do trecho Rio-Santos da BR-101, na 

década de 1970, é impulsionado o crescimento de casas populares de veraneio pela população 

da Zona Oeste e da baixada. Atualmente as praias do continente são consideradas, em sua 

maioria, impróprias para banho, com um turismo voltado para as ilhas. Por outro lado, os 

novos condomínios fechados, que aumentaram expressivamente nos últimos 10 anos, têm 

como slogan a natureza e a qualidade de vida (SILVA, 2016, p. 30-32).  

Já Angra dos Reis e Paraty tiveram o turismo impulsionado com a construção do 

trecho Rio-Santos da BR-101 na década de 1970. Em 1973, os municípios sob influência 

direta da BR-101 foram considerados ñZonas Prioritárias de Interesse Tur²sticoò, legitimando 

a entrada do capital turístico-imobiliário, principal responsável pelo processo de privação do 

direito à praia. Em Angra dos Reis a rodovia viabilizou a entrada de novos vetores 

econômicos, como o nuclear e petroleiro. Em Paraty teve a consolidação de um turismo 

voltado ao centro histórico, transformado em um espaço de consumo e palco de diversos 

eventos culturais ao longo do ano. 

A ação de tornar as praias espaços privados não é uma realidade exclusiva da Baía da 

Ilha Grande, mas aqui se expressa de maneira singular. Isso porque as praias encaixadas e de 

pequena extensão fazem com que a ocupação da área costeira impossibilite ou dificulte o 

acesso à praia, levando ao cercamento de toda a faixa de areia, impedindo o usufruto de toda 

uma praia por outras pessoas. Ela é distinta, portanto, do que acontece em diversas praias no 

litoral nordestino em que a orla marítima é privatizada [e mesmo trechos de faixa de areia são 

transformados em espaços de consumo privados], mas o acesso à praia em si não é proibido. 

São praias com quilômetros de extensão em que trechos da orla marítima são privados.  

Há um imaginário da praia como um espaço público em que as diferentes ñtribosò se 

reúnem e as diferenças sociais ficam temporariamente suspensas. Por outro lado, Ângelo 

                                                 
3
 Discurso presente em materiais da Fundação de Turismo de Angra dos Reis (TURISANGRA) e em sites 

turísticos. Não há nenhum mapeamento oficial de todas as praias de Angra. Se no continente tivesse a mesma 

proporção de praias do trecho mapeado em 2013 (55 praias em 26,5 km), teríamos um total de 311 praias. 
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Serpa argumenta que nesses espaços as pessoas estabelecem relações privativas: as diferentes 

ñtribosò fechadas em si mesmas, sem intera­«o social, em uma privatiza­«o do espaço público 

(SERPA, 2013b). Trata-se de uma privatização do ponto de vista simbólico, das relações 

sociais estabelecidas entre as pessoas.  

Apesar da realidade de privatizações, sejam simbólicas ou materiais, as praias, assim 

como praças, são compreendidas como espaços públicos: um espaço da possibilidade da ação 

política (SERPA, 2013b). Já do ponto de vista normativo as praias s«o ñbens p¼blicos de uso 

comum do povoò (Lei 7.661/88), sendo ilegal proibir ou dificultar o acesso ¨ praia. Ao 

aprofundar a discussão acerca do sentido de público verificou-se que historicamente ele foi 

reduzido e confundido com o pr·prio Estado. No mesmo sentido, ñbens p¼blicosò s«o bens 

que pertencem ao Estado, em oposição a bens que pertencem a entes privados, sendo 

garantido o uso pelo ñpovoò se nenhuma lei dispuser do contr§rio. Assim, ao longo da 

pesquisa o comum apareceu como horizonte prático-teórico para pensar a relação dos sujeitos 

entre si e com o espaço.  

Empiricamente a pesquisa de mestrado começa com o questionamento se a privação 

do direito à praia gera conflitos, se há dominação ou resistência, de que forma o conflito se 

manifestaria, ou como a resistência acontece; e visava refletir sobre os potenciais e os limites 

da ação dos indivíduos e seus coletivos. Inicialmente pretendia-se mapear o ñestado da arteò 

dos conflitos pelo acesso à praia em Angra dos Reis desde a década de 1970. A proposta era 

fazer uma cartografia geral a partir de reportagens e entrevistas com sujeitos-chave de casos 

de privatização de praias e resistências em diversos momentos temporais, sem se 

comprometer com um diagnóstico total da realidade atual, mas sim ter um olhar para o todo.  

No processo de pesquisa tiveram mudanças no projeto inicial. Primeiro pelo 

descompasso entre o tempo de uma pesquisa de mestrado e o tempo necessário para fazer um 

levantamento, por mais genérico que seja, dos conflitos pelo direito à praia envolvendo 

continente e ilhas. Segundo pelos próprios acontecimentos ao longo de pesquisa, a saber:  

¶ A construção de um muro em frente ao acesso para a praia da Bica, em abril de 

2016. A praia da Bica, junto à praia da Gruta e do Tanguazinho, está entre as 

últimas praias, das 55 praias mapeadas em 2013, que têm livre acesso e não são 

urbanizadas, com grande valor de uso para quem mora nos bairros centrais. O 

risco de privatização do acesso a mais uma praia gerou uma mobilização social e a 

retomada da campanha Praias Livres Mentes Abertas, pela SAPÊ e outras 

entidades, propondo a criação de uma UC como estratégia de garantia do direito 

de uso dessas praias.   
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¶ A inciativa do Governo do Estado do Rio de Janeiro de tentar implantar uma 

Parceria Público-Privada para a gestão da Ilha Grande. Em curso desde 2015, 

ganhou repercussão em Angra dos Reis em meados de 2016. A proposta foi 

rejeitada pela população nas duas audiências públicas realizadas na Câmara de 

Vereadores. Como resposta, diversas entidades sociais locais criaram o Fórum 

Contra a Privatização da Baía da Ilha Grande (Fórum CPBIG), que teve uma 

atuação tanto no Ministério Público, como na mobilização social através de rodas 

de conversa em comunidades na Ilha Grande. 

Acabei me envolvendo em ambos os processos de privatização e resistência, tendo 

sido levantada grande quantidade de fonte primária de pesquisa: gravação das audiências 

públicas; participação em reuniões do Conselho Consultivo da APA de Tamoios
4
, do Fórum 

CPBIG e da campanha Praias Livres Mentes Abertas; gravação de atos, seminários e de roda 

de conversa em comunidade tradicional. A proposta, em um segundo momento, foi então 

analisar os dois processos em andamento, entretanto, não houve tempo hábil para o 

processamento do material e análise, optando-se por falar apenas sobre a mobilização entorno 

da campanha Praias Livres Mentes Abertas. 

Interessada nas condições de permanência da privação do direito à praia, a pesquisa 

teve como objetivo geral problematizar a desigual produção social do espaço em Angra dos 

Reis na perspectiva do comum. E como objetivos específicos: 

1) Refletir sobre as categorias espaço público e comum e suas potencialidades 

políticas; 

2) Analisar o processo de privatização da praia na produção social do espaço de 

Angra dos Reis a partir da década de 1970, identificando os sujeitos e as 

estratégias de dominação e de resistência na luta pelo direito à praia; 

3) Analisar a privação do direito à praia no contexto urbano e a resistência no âmbito 

da campanha Praias Livres Mentes Abertas. 

Utilizou-se como fonte de pesquisa: 1) material audiovisual do ato ñAbra­o ¨ praia da 

Bicaò da campanha Praias Livres Mentes Abertas realizado dia 11 de junho de 2016; 2) 

documentos, fotos e materiais produzidos pela campanha Praias Livres Mentes Abertas, bem 

como as anotações pessoais das reuniões; 3) o acervo da SAPÊ de documentos, reportagens e 

vídeos produzidos sobre a luta pelo direito à praia; 4) transcrição de entrevista com 

                                                 
4
 Unidade de Conservação Estadual que engloba todas as praias de Angra dos Reis, no continente e nas ilhas. O 

zoneamento da APA de Tamoios é objeto de intensas disputas entre setor turístico-imobiliário e movimentos 

sociais no Conselho Consultivo.  
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representantes do setor turístico realizada na rádio Costa Azul, no programa Talk Show, dia 

03 de fevereiro de 2017. Também foi feita uma entrevista com roteiro semi-estruturado com 

Roberto Bomfim, ex-funcionário da EMBRATUR que chegou à Angra na década de 1970 e 

foi colocado pela empresa à disposição do empresário Carlos Borges que comprou e 

expropriou terras e construiu os primeiros hotéis no município. Sendo hoje administrador do 

condomínio Porto Galo, Roberto Bonfim acompanhou a implantação de condomínios no 

município. E contamos com depoimentos informais dos seguintes integrantes da SAPÊ: José 

Antônio dos Remédios
5
, Conceição Correa

6
 e Rafael Ribeiro

7
. Também fez parte da pesquisa 

um ensaio fotográfico realizado por Diego Guimarães Rosa, artista e integrante da SAPÊ, para 

ilustrar a temática abordada.  

Embora a pesquisa tenha como referência todo o município de Angra dos Reis para a 

análise da produção social do espaço, dos processos de privatização e das e resistências; há 

um olhar mais aprofundado para a área costeira continental central, analisada no trabalho de 

graduação (RIBEIRO, I., 2013). Essa área engloba: i) um trecho a leste do centro da cidade, 

até o abastado bairro Mombaça, onde há pelo menos 19 praias, todas com acesso controlado 

ou privatizado; ii) o centro da cidade, onde há 05 praias, todas impróprias para banho; e iii) a 

parte a oeste do centro, onde tem início a estreita e sinuosa Estrada do Contorno (Av. 

Vereador Benedito Adelino) que dá acesso às mais de 20 praias localizadas no promontório 

adjacente ao centro da cidade. Na Estrada do Contorno estão as principais praias de uso para 

quem mora nos bairros centrais, foi um lugar com uma atuação relevante da SAPÊ na luta 

pelo direito à praia, assim como é onde a campanha Praias Livres Mentes Abertas reivindica a 

criação de uma UC.  

A dissertação está estruturada em cinco capítulos. No primeiro capítulo é feita uma 

discussão acerca do conceito espaço público e da normatiza­«o das praias enquanto ñbens 

p¼blicos de uso comum do povoò, ambos confundidos com o pr·prio Estado e insuficientes 

para a garantia do direito à praia. Em seguida são apresentados dados sobre a histórica 

privação do direito à praia em Angra dos Reis e exemplificadas algumas estratégias espaciais 

para impedir ou dificultar o acesso à praia. Finalmente verifica-se como tal realidade é de 

certa forma naturalizada pelo próprio Estado.  

O segundo capítulo mergulha na transformação histórica do sentido de público e 

privado tendo como principais referências Hannah Arendt (2004) e Richard Sennet (2014). 

                                                 
5
 Zé Antônio, da segunda geração da SAPÊ, compõe hoje um grupo de militantes que não estão no dia a dia da 

organização, mas que falam pela SAPÊ e são SAPÊ, estando presente, principalmente, nas ações realizadas. 
6
 Angrense e integrante da SAPÊ desde a primeira geração, faz parte do núcleo duro da SAPÊ. 

7
 Da terceira geração da SAPÊ, foi um dos entusiastas na campanha Praias Livres Mentes Abertas.  
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Tal processo é acompanhado pelo surgimento e consolidação do Estado moderno e da 

institucionalização das propriedades pública e privada. Se o Estado, desde sua fundação, 

atende interesses privados em nome de um suposto interesse público (de toda a sociedade), é 

este o estatuto que queremos para nossas praias: o de público? Rompendo com a falsa 

dicotomia entre Estado e o mercado, público e privado, é feita uma revisão sobre o conceito 

do comum. Questionando a regra da propriedade (seja pública ou privada), o comum aparece 

como princípio político para um direito vivo que coloque os direitos de uso acima dos direitos 

de propriedade.  

O terceiro capítulo inicia com uma discussão teórica sobre a produção do espaço, 

tendo como principal refer°ncia o livro ñA produ­«o do espa­oò de Henri Lefebvre (2006), 

para então trazer um histórico analítico da produção hegemônica do espaço em Angra dos 

Reis principalmente a partir da construção da Rodovia Rio-Santos. Angra dos Reis está 

inserida em um espaço concebido como turístico, que tem em seus limites político-

administrativos um mosaico de Unidades de Conservação, por outro lado foi transformada em 

um município industrial, abrigando indústria naval, nuclear, petroleira e também a atividade 

portuária e pesqueira em escala industrial. O turismo, a indústria e a conservação são três 

vetores que impõe normas e usos ao espaço e produzem diferentes tipos de privatização.  

A produção do espaço está em constante disputa. No quarto capítulo são abordadas as 

resistências à dominação do espaço costeiro de Angra dos Reis, tanto nos espaços 

institucionais de participação, como nas mobilizações sociais. Da ditadura à 

redemocratização, são exemplificadas algumas lutas pelo direito à praia na trajetória da 

SAPÊ, que passa pela esperança de transformação pelo Estado às pressões exercidas na rua 

em passeatas e farofadas. A segunda parte do capítulo trata das contradições que permeiam o 

turismo náutico consolidado no município, que é hoje detentor de uns dos maiores números 

de embarcações destinadas ao turismo náutico da América do Sul. 

As contradições da sociedade engendram contradições do espaço. Em um município 

marcado pela violência e pela desigualdade social, restam poucas praias balneáveis para a 

população e turistas de baixa renda. No quinto e último capítulo, é analisada a mobilização na 

campanha Praias Livres Mentes Abertas que defende o direito às praias, trilhas, ilhas e 

cachoeiras. Da estratégia de criação de uma UC municipal pelo Estado, ou de sua 

consolidação através do uso promovida por grupos esportistas; à quebra do muro no ato 

ñAbra­o ¨ praia da Bicaò. Com uma descrença nas transformações pelo Estado, reflete-se por 

fim, nas contribuições do comum como horizonte para os movimentos sociais.  
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Toda pesquisa envolve limites e desafios. Essa pesquisa se insere na perspectiva da 

pesquisa-a­«o, ou seja, ® ñconcebida e realizada em estreita associa­«o com uma a­«o ou com 

a resolu­«o de um problema coletivoò (THIOLLENT, 2002, p. 14), sendo a pesquisadora 

parte ativa do processo. No nosso caso uma potência é também um desafio: sendo parte ativa 

no processo eu modifico meu objeto de pesquisa e isso coloca limites quanto à análise, por 

exemplo, dos materiais produzidos pelos movimentos sociais, em diversos momentos eu estou 

influenciando os discursos presentes nesses materiais. Outro desafio, decorrente da mesma 

questão, é o excesso de crítica de alguém que é de dentro do movimento. É preciso um 

distanciamento e uma calma para o tempo lento das mudanças. Essa pesquisa tem poucos 

autores ñdescoloniaisò como refer°ncias teóricas, ainda está impregnada pelas contribuições 

eurocêntricas e suas narrativas. Entretanto, sendo integrante no Núcleo de Estudos sobre 

Território, Ações Coletivas e Justiça (NETAJ), um olhar atento às diversas colonialidades que 

atravessam a nossa vida permeia esse trabalho.  
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1. PRAIAS EM ANGRA DOS REIS: ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO ? 

Academicamente e no senso comum as praias são frequentemente entendidas como 

espa­os p¼blicos, j§ a legisla­«o brasileira considera as praias ñbens p¼blicos de uso comum 

do povoò (Lei 7.661/88). O conceito de espaço público ora articula-se com a noção de 

exercício da política, ora com a qualidade de acessibilidade irrestrita, ora com a ordem do 

Estado em oposição ao privado. Do local em que os diferentes se reúnem, Ângelo Serpa 

problematiza a relação privativa que os diversos grupos estabelecem em espaços públicos 

como a praia, reflexão importantíssima para se pensar as relações sociais e o desafio da ação 

social dos indivíduos e seus coletivos na contemporaneidade. No campo legal, ñbens 

p¼blicosò s«o bens pertencentes ao Estado, o qual det®m o poder de alterar a qualidade de 

ñuso comumò ou de cobrar pelo acesso.  

Apesar da no­«o de praias como espa­o p¼blico ou como ñbens de uso comum do 

povoò as §reas costeiras vivem a problemática da privatização de praias que, em Angra dos 

Reis (RJ), atinge cerca de 70% das praias. Para além da dimensão simbólica apontada por 

Serpa, essa privatização está materializada no espaço com muros, portões, seguranças, boias e 

desvios de trilhas. As diferentes estratégias espaciais utilizadas por proprietários particulares 

para impedir ou dificultar o acesso à praia, logo o direito coletivo ao usufruto desses espaços, 

são ilustradas na segunda parte deste capítulo.  

No campo jurídico é papel do papel do Poder Público Municipal definir áreas de 

servidão de passagem, inclusive em áreas ocupadas anteriormente à lei 7.661/1988 (Decreto 

5.300/04, Art. 21). Além disso, em Angra dos Reis todas as praias estão inseridas na APA de 

Tamoios, sob gestão do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), cujo Plano Diretor de 1994 

(Decreto N° 20.172/94) previa servidão a cada 100 m de praia em todos os projetos de 

parcelamento (RIBEIRO, I., 2013, p. 34-36). Além da falta de efetividade dos instrumentos 

jurídicos, há uma omissão da realidade de privatização de praias por parte do Estado, que ao 

mesmo tempo está em disputa e, por vezes, garante o direito praia.  
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1.1 DAS PRAIAS COMO ESPAÇO PÚBLICO OU COMO BENS PÚBLICOS DE USO COMUM DO POVO 

As praias são usualmente chamadas de espaços públicos: espaços da possibilidade da 

ação política, da realização da vida pública e do discurso político (GOMES, 2012; SERPA, 

2013a, 2013b). O espaço público é composto pela relação entre uma base física e as práticas 

sociais, os usos, ou seja, uma forma e um conteúdo. Não basta ser uma praça, uma rua, uma 

praia para ser um espaço público, é preciso ter uma vida pública. Quando adjetivamos o 

espaço como público, privado, comum, de lazer, de turismo, de trabalho, etc. articulamos 

diferentes usos, práticas sociais, símbolos (reais ou potenciais) com formas, tipificando o 

espaço. No entanto, o conteúdo dessas adjetivações não é absoluto, ele muda com o tempo 

nos diferentes contextos socioespaciais. 

O espaço público para Gomes (2012) está relacionado com o Estado, uma sociedade 

de contrato, tendo uma normatização do espaço e do comportamento humano, submetido às 

ñregras do conv²vioò, da ñmoralidadeò e da ñcivilidadeò. O autor destaca três equívocos na 

noção de espaço público: 1) entender o público em oposição ao que é privado, não abarcando 

outros estatutos possíveis para o espaço, como o coletivo ou comum; 2) partir da existência 

jurídica para delimitá-lo: ñ(...) partimos da lei que regulamenta uma exist°ncia para definir o 

objeto, quando é possível imaginar que este precede a leiò (p. 160); 3) definir o público pela 

qualidade do livre acesso: 

Ora, por um lado, esta concepção peca pelo fato de não distinguir público de 

coletivo ou comum, ou seja, a simples característica de ter um acesso livre 

não configura um estatuto público ao espaço. Por outro lado, conhecemos 

diversas formas de espaço público que não tem essa qualidade, hospitais, 

áreas militares, administrativas, escolas etc.; todos estes não possuem como 

regra um acesso aberto a todos e nem por isso perdem sua qualidade de 

locais públicos (GOMES, 2012, p. 160). 

Apesar de elucidar os equívocos da noção de espaço público, as fronteiras na definição 

de espaço público permanecem turvas. Mesmo estabelecendo um vínculo entre a base física e 

as práticas sociais, não fica clara que prática é essa que faz do hospital, das áreas militares e 

do shopping espaços públicos. O hospital é aberto ao público, podendo pertencer à 

administração pública ou ao setor  privado. Shoppings são abertos ao público, mas são áreas 

tipicamente privadas, é um espaço de consumo e não de exercício da vida política. Por fim, as 

áreas militares só podem ser consideradas como espaços públicos se, como público, 

estivermos considerando os espaços pertencentes à administração pública, ao Estado. Em 

Angra dos Reis é proibido o usufruto das praias inseridas na área do Colégio Naval e também 

a permanência de pessoas na orla marítima, como pode ser visualizado na Figura 1. 
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Figura 1: Orla da costeirinha e ao fundo o Colégio Naval de Angra dos Reis, RJ. Foto: Irene Ribeiro, 2013. 

Sobre a qualidade de livre acesso ou de uma ñacessibilidade generalizada irrestritaò, o 

autor Ângelo Serpa problematiza o quanto essa acessibilidade não ® apenas ñf²sicaò, mas est§ 

impregnada de aspectos simbólicos. Não basta ter uma circulação desimpedida para ser um 

espa­o p¼blico: (1) o ñcapital escolar ou culturalò e os modos de consumo gerariam diferentes 

apropriações sociais do espaço, com a acessibilidade perpassada por uma dimensão de classe; 

(2) as pessoas deixam de partilhar o espaço e tratam de dividi-lo entre diferentes grupos, com 

uma territorialização (ou privatização do espaço segundo o autor) de diferentes tribos 

fechadas em si mesmas. Assim, parques, mesmo tendo a acessibilidade física livre, acabam 

sendo frequentados por determinadas classes sociais. E as praias, onde teoricamente se 

re¼nem as diferentes ñtribosò e as diferen­as sociais ficariam temporariamente suspensas, s«o 

privatizadas por grupos fechados em si mesmos (2013b, p. 15-39). A praia de Ipanema no Rio 

de Janeiro, por exemplo, é conhecida pelas tribos que frequentam cada trecho: 

No Arpoador, nos fins de semana, predominam as pessoas que provêm da 

Zona Norte, sobretudo das áreas servidas pelos ônibus que fazem o ponto 

final no Posto Seis, de Copacabana, em frente ao parque que dá acesso direto 

à praia do Arpoador. Há também pessoas que são residentes nas favelas 

Pavão e Pavãozinho que frequentam essa área ou suas imediações. (...) em 

frente à rua Teixeira de Melo e se prolongando até a rua Farme de Amoedo, 

fica o grupo dos GLS (gays, lésbicas e simpatizantes) (...) [depois do Posto 

de Salvamento 9] é ocupado por um grupo mais ou menos diferenciado, 

usuários de maconha (...), jovens da Zona Sul, extremamente comprometidos 

com a moda e com os signos de um alto padrão de consumo (telefones 

celulares, produtos importados etc.), pessoas de meia idade, antigos 
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frequentadores, em geral ligados aos partidos da oposição (...) (GOMES, 

2012, p. 224-225).  

Outra questão relevante quanto à acessibilidade no espaço público são as dimensões de 

raça e gênero que atravessam nossa sociedade. Negros e negras, além de serem mais 

abordados por policiais por conta de um racismo institucional, ainda hoje são impedidos de ir 

à praia: em agosto de 2015 cerca de 160 adolescentes foram impedidos de ir à praia na Zona 

Sul do Rio de Janeiro pela Polícia Militar (HERINGER e BARROS, Jornal Extra, 2015). Na 

d®cada de 1990 para evitar os ñarrast»esò come­aram a: 

controlar o acesso de moradores do subúrbio às praias, com bloqueios na 

Leopoldina e na Central e nos pontos finais de ônibus de Olaria, Penha, 

Jacaré e São Cristóvão. ñQuem estiver sem documentos, camisa ou dinheiro 

para as passagens de ida e volta não poderá mais embarcar nos ônibus da 

Zona Norte e do Centro para a Zona Sul, nos fins de semana e feriados de 

solò, noticiava O Globo em 22/10/1992 (MORETZSOHN, 2013). 

Assim, na praia ï que re¼ne as mais diversas ótribosô ï as contradições da sociedade 

são regularmente tensionadas. Seja nos arrastões em que os despossuídos provocam um caos e 

roubam para terem acesso a objetos de consumo inacessíveis; seja nas medidas 

segregacionistas em que se tenta evitar que pobres e negros cheguem às praias.  

Quanto à dimensão de gênero, o estar no espaço público, para as mulheres, envolve 

uma dimens«o do ñperigoò de andar sozinha, tendo como risco a viol°ncia contra o pr·prio 

corpo. Em praias urbanizadas, à luz do dia, esse perigo é minimizado, mas o mesmo não se 

pode dizer em praias n«o urbanizadas ou ñvaziasò. Assim como homossexuais e transg°neros 

correm o risco de serem violentados por suas opções sexuais. Logo, a experiência no espaço 

público muda de acordo com o gênero.  

Apesar de Ângelo Serpa e Paulo Cézar da Costa Gomes considerarem a dimensão 

política do espaço público, há grandes dificuldades para delimitar o que são espaços públicos. 

Na prática, os espaços públicos confundem-se com equipamentos urbanos de livre acesso, 

com os lugares de passagem e com todo terreno que não é propriedade privada. Parte dessa 

confusão parece ser consequência da vinculação entre o público como aquilo que é do Estado. 

Além disso, muitas vezes o espaço público é aquele que é de todos e, sendo de todos, não é de 

ninguém, e quando alguém resolve dominar ou se apropriar privativamente, fala-se da 

privatização de um ñespaço públicoò. Os autores falam então de privatização do espaço 

público quando terrenos baldios s«o incorporados no ñespa­o privativo dos pr®diosò de 

classes populares; ou que viram estacionamento, quando casas populares aumentam o espaço 

da casa com muros sobre a calçada etc.  
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Se a praia é usualmente tratada como um espaço público, no Brasil, do ponto de vista 

normativo, as praias são um bem público de uso comum do povo: 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo 

assegurado sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer 

direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de interesse de 

segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação 

específica.  

§ 1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do 

solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput 

deste artigo. (Lei 7.661/88). 

A interpretação jur²dica de óbens p¼blico de uso comumô que está presente no Art. 98 

do Código Civil (Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) diz que ñs«o p¼blicos os bens do 

domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros 

são particulares, seja qual for a pessoa a que pertenceremò (grifo meu). No Código Civil as 

pessoas jurídicas são divididas entre de direito público (interno ou externo) e de direito 

privado
8
. As pessoas jurídicas de direito público interno abarcam I - a União; II - os Estados, 

o Distrito Federal e os Territórios; III - os Municípios; IV - as autarquias, inclusive as 

associações públicas; V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. Logo, o bem 

público é configurado como aquilo que é do Estado, reduzindo o potencial político do público 

sob a normatividade do Estado. Além disso, a concepção normativa de bem público opõe à 

noção de público ao privado, todos os bens que não são públicos, são particulares, caindo 

numa dicotomia público-privado. 

O Código Civil diferencia os bens públicos em três tipos: de uso comum do povo, de 

uso especial
9
 e dominicais

10
. Além da praia, são bens públicos de uso comum do povo os rios, 

os mares, as estradas, as ruas e as praças. Virgínia Guimarães (2016) discute que, dentro de 

uma sociologia do direito, os ñbens p¼blicos de uso comum do povoò podem ser vistos como 

uma manifestação do comum na legislação brasileira, sendo interpretado como uma categoria 

difusa, logo, que pertenceria a toda a coletividade e não exatamente ao Estado. Os direitos 

difusos ñtranscendem ¨ l·gica dos direitos individuais e rompe com o car§ter privatista dos 

direitosò (p. 52). 

                                                 
8 As pessoas jurídicas de direito privado são: I - as associações; II - as sociedades; III - as fundações; IV - as 

organizações religiosas; V - os partidos políticos; e VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada 

(Art. 44, Lei 10.409/2002). 
9
 ñ(...) tais como edif²cios ou terrenos destinados a servi­o ou estabelecimento da administra­«o federal, estadual, 

territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquiasò (Art. 99, Lei 10.409/2002). 
10

 ñ(...) que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 

real, de cada uma dessas entidadesò (Art. 99, Lei 10.409/2002). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.406-2002?OpenDocument
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 Já Alves (2015) considera que embora os ñbens de uso comum do povoò pare­am 

indicar uma ñcategoria de bens abertos ao p¼blicoò, em todos os exemplos apresentados pelo 

Código Civil como bens de uso comum do povo, isto é, rios, mares, estradas, ruas e praças 

(Art. 99), ño Estado cria normas especiais de acesso, podendo, inclusive, vedar o livre 

acessoò. Logo, para o autor ños bens de uso comum são regime proprietário estatal que 

mantém os atributos de exclusividade, por meio do qual o Estado decide sobre o uso e a 

fruição possíveis sobre esses bensò, aproximando características da propriedade privada com 

as da propriedade pública (p. 274-275).   

Nesse sentido, o Código Civil abre tanto a possibilidade de cobrança como de 

alienação desses bens. O Art. 103 diz que ño uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 

ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração 

pertenceremò. E segundo o Art. 100 do C·digo Civil ños bens públicos de uso comum do 

povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma 

que a lei determinarò, logo, podem deixar de ser bem p¼blico se a lei determinar. £ o que 

acontece com as praias inseridas em trechos de ñinteresse de seguran­a nacionalò ou em 

Unidades de Conservação de Proteção Integral, que são desqualificadas do atributo de bens 

públicos de uso comum do povo. Como exemplo pode-se citar o caso da Praia do Sul e da 

Praia do Leste, na Ilha Grande, que estão inseridas na Reserva Biológica da Praia do Sul 

(ReBio Praia do Sul). Ao virar Reserva Biológica, UC que proíbe visitação pública ñexceto 

aquela com objetivo educacionalò (SNUC, Art. 10, Ä 2Ü), mudou-se a qualificação dessas 

praias, agora de proteção integral não é permitido o usufruto.  

Por fim, deve-se destacar que, normativamente, todas as praias s«o ñbens im·veis da 

Uni«oò, já que englobam tanto os terrenos da marinha
11

 e seus acrescidos, como todas as ilhas 

(DECRETO-LEI Nº 9.760/1946). Segundo o Ministério de planejamento, desenvolvimento e 

gest«o ña ocupação privada dos Terrenos de Marinha, bem como dos acrescidos de marinha, 

seja por particulares, comércios ou indústrias, enseja o pagamento de uma retribuição pelo uso 

de um bem público, isto é, que pertence a todos os brasileirosò
12

. Logo, através de uma taxa 

diferenciada a orla marítima o que pertence à coletividade é transformado em propriedade.  

A despeito da teoria acadêmica, que compreende a praia como um espaço público, e 

da legislação vigente, há diversas formas de privatização de praias no litoral brasileiro. Serpa, 

questionando sobre o papel do espaço público na cidade contemporânea, coloca como o 

                                                 
11

 Os terrenos de marinha são áreas costeiras medidas horizontalmente em uma distância de 33 metros para a 

parte da terra a partir da linha do preamar-médio de 1831 (Art. 2°do  Decreto-Lei Federal  nº 9.760/46). 
12

 Disponível em: http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/patrimonio-da-uniao/bens-da-uniao/terrenos-

de-marinha. Acessado em 29 de maio de 2017. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%209.760-1946?OpenDocument
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espa­o p¼blico vem sendo incorporado ñcomo mercadoria para o consumo de poucosò 

(2013b, p. 09). A presente pesquisa verificou que os processos de privatização no espaço 

costeiro podem ser dar (1) por resorts que tornam exclusivo o uso de trechos da orla marítima, 

como na Costa do Sauípe, na Bahia, excluindo o direito de uso comum de comunidades de 

mangues, Mata Atlântica e da própria praia (ANDRADE et. all., 2002); (2) por 

empreendimentos turístico-imobiliários que fazem toda a extensão de praias em espaços de 

uso exclusivo, como em Angra dos Reis (RJ); (3) pela transferência da gestão de Unidades de 

Conservação para a iniciativa privada, como está em curso no país com as PPPs; (4) para a 

construção de grandes empreendimentos econômicos, como portos, excluindo formas comuns 

de uso do espaço costeiro; (5) com a criação de Unidades de Conservação de Proteção 

Integral, que proíbem que comunidades muitas vezes pré-existentes à UC permaneçam no 

território. Em todos os exemplos de formas de privatização citados pode ser observado como 

a propriedade pública e privada acabam excluindo o direito uso, gozo e produção do comum. 

Historicamente os movimentos sociais de Angra dos Reis reivindicam o acesso à praia 

utilizando como estrat®gia discursiva o fato delas serem ñp¼blicasò, como pode ser observado 

na fotografia a seguir. Em 1999, com o slogan: ñPraia P¼blica: mergulhe nesse direitoò pedia-

se a reabertura do acesso à praia do Tanguá
13

, fechado durante a construção de um hotel: 

 

Figura 2: Movimento reuniu cerca de 100 pessoas. Jornal MARÉ, 23 de abril de 1999. 

                                                 
13

 Praia com cerca de 460 m de extensão, próxima ao centro da cidade. No ano seguinte foi inaugurada uma 

servidão de acesso, a única construída das três previstas no processo de licenciamento do empreendimento.  
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No senso comum, há uma compreensão de que as praias são públicas como um direito 

de livre acesso a todas as pessoas, Tem uma importância política o sentimento coletivo da 

praia como espaço público. Por outro lado há uma cultura em torno do público como aquilo 

que, sendo de todo mundo, não é de ninguém. Há uma exterioridade em relação ao público e 

ao Estado, que é o outro, não somos nós. Do ponto de vista dos movimentos sociais pode 

ainda ser uma estratégia reivindicar a praia como espaço público, entretanto a conjuntura 

atual nos obriga a questionar o Estado e as formas de luta.  

Considerando o contexto neoliberal de privatizações que estamos vivenciando não 

deixa de ser um alento ter o ñsempre, livre e franco acessoò ¨s praias e ao mar garantido pela 

legislação, mas da confusão entre o espaço público com o Estado e da constatação de que os 

bens públicos são bens pertencentes ao Estado, questiona-se se esse o estatuto que se quer 

reivindicar para as praias: o de espaços públicos. Nesse caminho chegou-se ao horizonte do 

comum, questionando o Estado, o capitalismo e a ordem da propriedade pública e privada. O 

comum convida à corresponsabilidade e ao comprometimento para um espaço e uma vida 

produzidos por nós e para nós.  

1.2 A REALIDADE DA PRIVATIZAÇÃO DE PRAIAS EM ANGRA DOS REIS 

A orla marítima continental de Angra dos Reis tem cerca de 150 km de extensão, 

numa sucessão de promontórios e enseadas com centenas de praias encaixadas e de pequena 

extensão, variando de 30 a 1100 m. Na parte insular são centenas de parcéis, lajes e ilhas, 

sendo as maiores a Ilha da Gipóia e a Ilha Grande. Embora a maioria das praias também seja 

de pequena extensão, na parte de fora da Ilha Grande há praias com mais 2,5 km. No 

continente o caminho para a praia é pela Rodovia BR-101, que corta o município 

paralelamente à linha de costa, ou por vias secundárias, como a Estrada da Ponta Leste e a 

Estrada do Contorno, que dão acesso às praias localizadas em promontórios por onde a 

rodovia não passa. Já nas ilhas, além de, a priori, ter acesso pelo mar, há trilhas que interligam 

as praias.  

Na monografia ñPraias p¼blica ï mergulhe nesse direito: acesso à praia e ocupação da 

orla mar²tima em Angra dos Reis, RJò (RIBEIRO, I, 2013) verificou-se que, de 55 praias 

identificadas na orla marítima central: 

¶ 26 (47%) tinham o acesso privatizado, ou seja, o acesso à praia é proibido ao 

público em geral estando restrito aos proprietários e/ou hóspedes; 
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¶ 13 praias (24%) tinham livre acesso
14

, são as praias em que existe algum tipo 

de acesso (trilha, escada, rua) e que ele é livre em qualquer dia ou horário;  

¶ 10 (18%) tinham o acesso controlado, com a entrada a praia permitida aos 

usuários, mas regulada por portarias ou cancelas, em alguns casos é exigida 

identificação e em outros tem horário de visitação; 

¶ 04 (07%) eram de Interesse Estatal
15

, ou seja, de interesse do Estado, como 

áreas militares ou de tráfego aquaviário; e 

¶ 02 (04%) praias eram sem acesso terrestre (04%). 

O cenário de privação do usufruto da praia através da restrição de acesso já havia sido 

diagnosticado em 2008 por repórteres do jornal O Globo, que mapearam o acesso à praia em 

Mangaratiba e Angra dos Reis
16

. Como ilustrado na Figura 3, em um total de 22 praias em 

Angra: 10 (45,4%) seriam fechadas (praias cercadas por condomínios e hotéis, de uso 

exclusivo de moradores e hóspedes dos empreendimentos), 6 (27,3%) estariam sob controle 

(ña frequ°ncia ® controlada por seguran­as e, ¨s vezes, at® mesmo cobradaò), 1 (4,5%) tinha 

servidão (passagem para uso público em terreno particular) e 5 (22,7%) tinham o acesso 

liberado (geralmente em áreas urbanas).  

Embora utilizem classificações diferentes, os mapeamentos chegam a um resultado 

semelhante quanto ao percentual de praias com acesso privatizado (fechado) ou controlado 

(ver Gráfico 1). Em ambos os mapeamentos há uma relação entre o acesso e o espaço 

socialmente produzido, com a restrição de acesso associada ao espaço de residências e 

condomínios, geralmente das camadas mais abastadas da população, como elucida a 

reportagem: ñ¨ medida que o poder aquisitivo aumenta, as dificuldades tamb®m s«o maioresò 

(MENDES, 2008).  . 

 

 

                                                 
14

 Na monografia utilizou-se a tipologia ñacesso p¼blicoò, pela reflex«o da rela­«o do p¼blico como aquilo que ® 

do Estado optou-se pela tipologia ñlivre acessoò.  
15

 Na monografia utilizou-se a tipologia ñInteresse Especialò, a mudan­a ® decorrente das reflexões sobre o 

público e o privado e o entendimento de que o interesse especial refere-se ao interesse do Estado. 
16

 Só tivemos contato com essa reportagem em 2016, disponível no acervo da SAPÊ.  
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Figura 3: Um mar de portas fechadas: de 39 praias da Costa Verde visitadas pelo GLOBO, apenas 11 tinham acesso 

liberado. Fonte: MENDES. O Globo, 13 de abril de 2008. 
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Gráfico 1: O acesso à praia em Angra dos Reis. À esquerda o acesso à praia segundo mapeamento realizado em 2013 por 

RIBEIRO, I, à direita o acesso à praia segundo mapeamento do Jornal O Globo, 2008 . 

 

O direito ¨ praia ® um conflito hist·rico em Angra dos Reis. Com as ñinjusti­as 

pr·prias ¨ moderniza­«o capitalista, destruindo ambientes naturais e culturas locaisò 

(RIBEIRO, J., 2007, p. 139) surgem na década de 1980 diversos grupos culturais e ecológicos 

de resistência, entre eles a SAPÊ. Meses após sua fundação, em 1983, foi criada uma 

ñComiss«o Contra a Privatiza­«o de Praiasò, coordenada por Neirobis Nagae. Em reportagem 

de 1984 (Figura 4), Neirobis denuncia que 70% das praias de Angra estariam fechadas e das 

praias com acesso livre, 30%, muitas seriam impróprias para banho. Não sabemos como se 

chegou a esses números, mas os dados são semelhantes aos da matéria do jornal O Globo de 

2008 e aos do mapeamento realizado em 2013, que identificaram, respectivamente, que 28% e 

24% das praias tem livre acesso enquanto as praias com acesso privatizado ou controlado 

somam 72% e 65%.  

Segundo a reportagem, o debate promovido sobre o tema não chegou a conclusões 

definitivas de como abrir as praias e foi permeado por uma abordagem da legalidade, 

ratificando o papel do poder público em garantir o acesso à praia, seja com multas para 

ñaqueles que colocam em suas propriedades muros, placas ou c«es proibindo o acesso de 

pessoas ¨ praiaò, seja garantindo o que resta de livre acesso, seja n«o aprovando novos 

loteamentos que não tenham previsto o acesso à praia. A propriedade privada não é 

questionada, com uma perspectiva de desapropriar trechos de terrenos particulares (logo 

indenizar) e de conscientizar a popula­«o dos direitos ñdesde que n«o se invada a propriedade 

particularò. Por fim, numa cidade de luxo e pobreza a praia ® colocada como ño ¼nico lazer 

para a popula­«o de baixa rendaò.  
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Figura 4: SAPÊ faz debate sobre as praias particulares. MARÉ, 16 de março de 1984, p. 08. Fonte: Arquivo SAPÊ. 

Do mapeamento realizado em 2013 para 2017 tiveram mudanças nas condições de 

acesso a diversas praias
17

: 

¶ Nos trabalhos de campo de 2013 foi possível ir à praia da Mombaça (n° 07, 

Figura 5) através do Condomínio Sítio da Mombaça (acesso controlado), já 

                                                 
17

 Como nem todas as praias tem nomes conhecidos, elas foram numeradas, conforme pode ser visto na Figura 5. 
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em 2017 o acesso está proibido (privatizado) e os porteiros dizem não lembrar 

de que em algum momento o acesso foi permitido. A praia também tem acesso 

privatizado pelo Condomínio Fazenda da Mombaça, que é réu de um 

processo, em andamento desde 2007, pela abertura do acesso à praia; 

¶ A Praia do Leste (n° 35, Figura 5), que estava com o acesso privatizado, após 

diversas manifestações e ação judicial que estava em andamento desde 2004, 

teve o acesso à praia permitido e sinalizado por propriedade particular (está 

com acesso controlado); 

¶ A Praia da Ribeira (n° 50, Figura 5), onde há uma Diocese de Itaguaí, tinha o 

acesso controlado, chegou a ter o acesso fechado, mas foi multada pela 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis em maio de 2016 por restringir o 

acesso (BO do Município de Angra dos Reis, Ano XI - 634 - 20 de maio de 

2016). Foi aberta uma trilha de acesso à praia (está com livre acesso);  

¶ O acesso à praia n° 51 da Figura 5 é feito por uma trilha pela praia da Ribeira 

Como a praia da Ribeira passou de acesso controlado ao livre acesso, o 

mesmo se deu com essa praia; 

¶ A praia n° 54 da Figura 5 tinha o acesso privatizado, mas moradores 

invadiram a propriedade, que estava abandonada, e abriram ao uso a praia (está 

com livre acesso). 

Vê-se como o direito à praia é extremamente dinâmico, sofre permanentes pressões e 

está em disputa. O mapa com as condições atuais de acesso à praia atual está ilustrado na 

Figura 5. 

Além dessas mudanças, há outras praias em disputa. Em dezembro de 2016, após a 

abertura de um inquérito civil por um cidadão, o Ministério Público Federal ñentrou com a­«o 

civil pública contra o Pestana Hotel Group e o município para que os réus permitam o uso 

público das praias situadas dentro do Hotel Pestana (n° 52 e 53, Figura 5) , bem como retirem 

estruturas que impedem a livre circulação de não-h·spedes em §reas p¼blicasò
18

. As das 

praias permanecem privatizadas. No mesmo período, o MPF entrou com uma ação civil 

pública para tornar públicas as praias do Colégio Naval (n° 26, 27 e 28, Figura 5). Embora 

esteja previsto em legislação que as praias em §reas consideradas de ñinteresse de seguran­a 

nacionalò sejam desqualificadas de ñbens públicos de uso comum do povoò, em dezembro de  

                                                 
18 

Ação do MPF quer tornar público o acesso a praias de hotel em Angra dos Reis. 07 de dezembro de 2016. 

Diponível em: http://diariodovale.com.br/cidade/acao-do-mpf-quer-tornar-publico-o-acesso-a-praias-de-hotel-

em-angra-dos-reis/, acessado em junho de 2017. 
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Figura 5: Acesso à praia e ocupação da orla marítima central de Angra dos Reis, 2017. 
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2016, além de questionar o quanto o uso da praia atrapalharia os esporádicos exercícios 

militares: 

O MPF também demonstrou que o Clube Coqueiro (sediado naquele local e 

um clube militar) é cedido ao uso privado, ou seja, alugado ou arrendado 

para particulares para todos os tipos de eventos, o que comprova que o local 

não é de segurança nacional.   

Além de pedir para que sejam retiradas as barreiras físicas que impedem o 

uso público das praias, o MPF requereu a condenação da União em dano 

moral coletivo, pelo tempo de restrição causado à população
19

.  

Essa ação do MPF ilumina como as noções de público e privado estão em disputa, 

mesmo no campo jurídico. Para o Colégio Naval proibir o acesso à praia é algo que em teoria 

seria pelo ñinteresse de todosò, para a ñseguran­a nacionalò e que na pr§tica ® uma 

propriedade do Estado com os mesmos termos exclusivistas que agem na propriedade 

particular. 

O ato de privatizar o direito à praia se concretiza a partir de uma forma carregada de 

conteúdos. Condomínios, residências, em sua maioria de lazer, e hotéis fazem da praia um 

espaço exclusivo dos proprietários, seus convidados e/ou hóspedes, com um imaginário de 

distinção social o possuir uma casa na praia. Esse conteúdo é materializado com portões, 

muros e portarias que impedem ou dificultam o acesso à praia. Como exemplo, tem-se a praia 

do Souza (n° 55, Figura 5), que tem o livre acesso por terra impedido (acesso privatizado) 

pela portaria do condomínio. Localizada próxima ao Retiro, ñantes da construção do 

condomínio que a privatizou, [a praia] era bastante frequentada por moradores do centro da 

cidade e da região do Encruzo da Enseadaò (RIBEIRO, J. R., 2007, p. 88). 

  

Figura 6: À esquerda portaria de condomínio que impede o acesso à praia do Souza, foto a direita. Foto: Irene Ribeiro, 2013. 

                                                 
19

 MPF move ação para tornar públicas as praias do Colégio Naval em Angra dos Reis (RJ): Barreiras físicas que 

impedem acesso dos cidadãos deverão ser retiradas. 16 de dezembro de 2016. Disponível em: 

http://www.mpf.mp.br/rj/sala-de-imprensa/noticias-rj/mpf-move-acao-para-tornar-publicas-as-praias-do-colegio-

naval-em-angra-dos-reis-rj, acessado em junho de 2017. 
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O mesmo se dá como o condomínio Vilas do Tanguá (n° 48, Figura 5), que tem 22 

casas, heliponto e ñseguran­a armada 24 horasò, segundo site de compra de casas. Casas que 

valem mais de R$ 3.400.00,00, com um condomínio de R$ 4.000,00 e um IPTU superior a 

R$2.400,00
20

. Além de privar o caminho para a praia (Figura 7) através da proibição de 

passagem pela portaria do condomínio Villas do Tanguá (Figura 8), há diversas casas na 

costeira, que foi totalmente modificada para que cada casa tenha seu píer particular (Figura 9), 

logo a orla em si também é privatizada.  

 

Figura 7: Praia que é privatizada pelo condomínio Villas do Tanguá. Foto: Diego Guimarães Rosa, 2013. 

 

Figura 8: Portão do condomínio Villas do Tanguá que privatiza o acesso à praia. Foto: Irene Ribeiro, 2016. 

                                                 
20

 http://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-a-venda-em-tangua-2923803387.html, acessado em julho de 

2017. 
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Figura 9: Casas do Condomínio Villas do Tanguá que privatizam a orla marítima. Foto: Diego Guimarães Rosa, 2013. 

É válido destacar que as praias de número 25 a 55 tem acesso pela Estrada do 

Contorno e, da estrada, nem sempre é possível ver as praias existentes. Nesse sentido, as 

características geomorfológicas contribuem para um desconhecimento das praias privatizadas. 

Na Figura 10 é possível observar que o condomínio Villas do Tanguá fica entre a Estrada do 

Contorno e o mar, da estrada é possível ver apenas o heliponto e a portaria do condomínio, 

não é possível avistar a praia.  

 

Figura 10: Vista do condomínio Villas do Tanguá que privatiza o acesso à praia e a orla marítima. Fonte: Google Earth. 
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 Além de condomínios, há também praias privatizadas por residências unifamiliares, 

como o caso abaixo (praia n° 33 da Figura 5). Uma praia com cerca de 40 m de extensão 

localizada logo depois da conhecida praia Grande. Segundo um morador do local, a 

propriedade era do empresário João Verdi de Carvalho Leite, presidente da Avibras 

Aeroespacial, ñprincipal ind¼stria de equipamentos militares do Brasilò
21

 e atualmente seria 

de Leonardo de Sá Cavalcante, presidente do Grupo Sá Cavalcante Shopping Centers. Da 

estrada também não é possível ver a praia, apenas muros e portões.  

  

Figura 11: À esquerda portão de residência que privatiza o acesso à praia da direita. Fotos: Irene Ribeiro, 2013. 

 Também há casos em que uma única portaria priva o direito a mais de uma praia, 

como a portaria da Figura 12: 

 

Figura 12: Portaria de condomínio que privatiza o acesso à praia da Mombaça mais quatro praias. Foto: Júlio 

Guimarães/APública, 2017. 

                                                 
21

 http://brasil.estadao.com.br/noticias/geral,encontrados-restos-de-helicoptero-de-dono-da-avibras,402695 
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  A placa na portaria diz que se refere ao condomínio Fazenda da Mombaça, mas 

segundo o entrevistado Roberto Bomfim essa portaria dá acesso a outros condomínios, como 

o Mombacinha e a uma pousada. Por essa portaria é possível chegar a cinco praias, são as 

praias de número 07, 08, 09, 10 e 11 da Figura 5, as quais têm, respectivamente, 835m, 297m, 

236m, 365m e 53m de extensão. Ou seja, quatro delas s«o praias ñgrandesò quando se 

considera que 31 das 55 praias mapeadas em 2013 tinham até 100 m de extensão. A praia da 

Mombaça (n° 07, Figura 5) é a maior praia (Figura 14) do trecho mapeado e também tem o 

acesso privatizado pelo Condomínio Sítio da Mombaça (Figura 13).  

 

Figura 13: Portaria do condomínio Sítio da Mombaça que também privatiza o acesso à praia da Mombaça. Foto: Irene 

Ribeiro, 2013. 

 

Figura 14: Praia da Mombaça, que tem o acesso privatizado por dois condomínios. Foto: Irene Ribeiro, 2013. 
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 Na portaria do condomínio Fazenda da Mombaça o usuário, impedido de ir à praia, 

depara-se ainda com um documento oficial plastificado (Figura 15) segundo o qual o 2° réu (o 

próprio condomínio)
22

 n«o estaria ñobrigado a permitir que pessoas estranhas ao condom²nio 

passem pelo seu interior para que tenham acesso a tal praiaò.  

No entanto, tal sentença é de janeiro de 2011 e, em fevereiro de 2012, foi publicado 

um acórdão segundo o qual, mesmo o condomínio tendo sido instituído na década de 1980, 

logo anterior à Lei 7.661/88, e que a servidão existente fosse em propriedade particular, o 

condomínio deveria permitir o acesso e sem pedir identificação que seria uma forma de 

constrangimento. É determinado: 

ao Município (1º réu/apelado) que tome as medidas cabíveis para compelir o 

Condomínio Fazenda da Mombaça (2º réu/apelado) que deixe livre, franco e 

desimpedido o acesso público à Praia da Mombaça, através da passagem já 

existente, abstendo-se de pedir identificação às pessoas que por ali passarem 

causando-lhes constrangimento vedado por lei, cabendo ao Município, 

também, manter a fiscalização, a limpeza e a desobstrução da passagem, 

bem como a colocação de placas indicativas de acesso público àquela praia, 

em local de fácil visualização, prevendo, para o caso de descumprimento das 

referidas medidas, a condenação dos réus na multa diária, no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais)
23

. 

 Alguns meses depois, junho de 2012, é publicado um segundo acórdão colocando 

como papel do município de abrir uma servidão de acesso público à praia da Mombaça, bem 

como ño direito do Condom²nio de, por via indireta (desapropria­«o indireta) ver-se 

indenizado pela metragem da área que for utilizada pela servidão, tendo em vista o seu direito 

de propriedadeò. A servid«o n«o foi aberta e o acesso permaneceu restrito. 

Outra estratégia de privatização, utilizada em praias tanto do continente como das 

ilhas, é a colocação de boias de falsos cultivos de mexilhão que dificultam o acesso pelo mar, 

evitando que escunas e embarcações cheguem até a praia. Tal estratégia pode ser observada 

na Figura 16, a segunda praia privatizada pela portaria do condomínio Fazenda da Mombaça, 

a qual possui mais de 250 m de extensão.  

 

 

                                                 
22

 O 1° réu é a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.  
23

 Disponível em: http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2011.001.60784, acessado em março 

de 2017. 
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Figura 15: Documento apresentado, por seguranças no Condomínio Fazenda da Mombaça, para quem tenta ir à praia da 

Mombaça. Foto: Júlio Guimarães/APública, 2017. 
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Figura 16: Praia no bairro Mombaça tem a privatização do acesso por terra e o acesso dificultado pelo mar. Foto: Diego 

Guimarães Rosa, 2013. 

Além da privatização de toda a extensão de uma praia, há uma forma de privatização 

que torna exclusivo um trecho da faixa de areia de uma praia. Constrói-se muro na faixa de 

areia, coloca-se cerca e impede-se a circulação em toda a praia, como acontece no final da 

praia da Figueira (praia n°41, Figura 5), que tem livre acesso ao restante da praia (n°42, 

Figura 5). Nesse exemplo em particular (Figura 17), frequentadores que tentam chegar à praia 

nadando, por vezes, são ameaçados com cachorros. 

  

Figura 17: À esquerda muro que impede a circulação por toda a faixa de areia na praia da Figueira. À direita a casa 

construída e a privatização de trecho da praia da Figueira. Fotos: Irene Ribeiro, 2013. 

 Outro exemplo pode ser dado em outra praia privatizada pela portaria do condomínio 

Fazenda da Mombaça, onde os proprietários dividiram a praia entre si, com barreiras físicas 

que impedem a circulação por toda a faixa de areia (n° 09, Figura 5). Na Figura 18 foi feita 

uma montagem com uma imagem aérea do Google Earth da praia ao centro (imagem D) e 

fotos ilustrando sua compartimentação. No canto esquerdo da praia foi construído um muro 
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de pedra com um portão fechado (Imagens A e E). A partir de um píer cercado (Imagem F) 

até o canto direito da praia há um trecho totalmente modificado por garagem e mureta de 

pedras (Imagem C) e um pedaço de faixa de areia (Imagem G). Assim a praia é fragmentada 

em três trechos, com a parte central da praia (imagem B) delimitada pelo muro de pedras e 

grade no canto esquerdo e por um píer com grade no canto direito.  

 

Figura 18: Montagem privatização de trechos de praia na Mombaça. Imagem D: Google Earth. Fotos A, B, C, E, F, G: 

Diego Guimarães Rosa, 2013. 

Além da privatização do acesso à praia, há o acesso chamado de controlado: quando 

o acesso é permitido ao público em geral, mas contando com dispositivos de controle, como 

portarias de condomínios e seguranças particulares. Conta-se nessa forma de acesso com o 

ñconstrangimentoò da identifica­«o, mencionado no processo judicial pelo acesso da 

Mombaça (Figura 15). Como exemplo, na praia onde tem o condomínio Enseada da 

Mombaça (n° 06, Figura 5) o usuário deve entregar e identidade e tirar foto para fazer um 
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cadastro (Figura 19). Dessa maneira o condomínio controla o acesso a uma praia com cerca 

de 100 m de extensão, na Figura 20 é possível ver a portaria do condomínio e a praia com 

acesso controlado. 

 

Figura 19: Segurança fazendo cadastro de usuária para permitir o acesso à praia. Foto: Irene Ribeiro, 2012. 

  

Figura 20: Portaria do Condomínio Enseada da Mombaça, onde o usuário deve fazer um cadastro com RG e fotografia. 

Foto: Irene Ribeiro, 2013 e 2012. 

Se no caso acima não há uma privatização absoluta do acesso à praia, o mesmo não se 

pode dizer do ambiente da praia, que na prática se torna quintal dos proprietários, por mais 

que haja a possibilidade de desvios a partir da utilização da praia. Além do constrangimento 

de identificação, há o constrangimento da forma de ocupação e também dos seguranças 

particulares, que acabam vigiando o banhista sob a desculpa da segurança dos possuidores.  
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Além da população geral e dos turistas, os seguranças e funcionários de praias com 

acesso privatizado e controlado não tem o direito de usufruir das praias que vigiam. Não é 

bem visto pelos patr»es e, como pergunta um seguran­a: ñquem vai querer frequentar essas 

praias?ò
 24

. Segundo ele há um constrangimento em ir a praias com essas casas, esse controle 

e com cadeiras e chuveiro que não podem ser usados. No fim, o controle é uma forma de 

privatizar pelo constrangimento, permite-se o acesso, mas ninguém acessa.  

As formas de acesso privatizado e controlado são historicamente instituídas a partir 

do direito da propriedade privada. Assim como há a privatização pela propriedade privada a 

propriedade estatal promove certa privatização em nome do Estado, na tipologia chamada 

agora de acesso de Interesse Estatal. Na área estudada em 2013, das 4 praias de Interesse 

Estatal, 3 praias eram em área militar e 1 em área de tráfego aquaviário. Na Figura 21 pode-

se observar que para acessar a praia pelo continente seria necessário passar pela área do Porto 

de Angra dos Reis, uma área de controle por parte do Estado. 

 

Figura 21: A praia do porto: um tipo de acesso de Interesse Especial.25. 

A tipologia de acesso à praia proposta em 2013 abarca, inicialmente, a questão do 

acesso à praia pelo continente, no entanto a privatização se dá nas ilhas também. Embora, a 

priori, seja possível chegar de barco em qualquer praia, na Ilha Grande e na Ilha da Gipoia, 

muitas vezes se vai de barco até alguma praia mais próxima para ir de trilha até o destino 

                                                 
24

 Depoimento de segurança de condomínio com acesso controlado.  
25

 Fonte imagem: http://vfco.brazilia.jor.br/ferrovias/vfco/pera-ferroviaria-porto-Angra-Reis-1991.shtml, 

acessado em 22 de Outubro de 2016. 
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desejado. Por exemplo, quando se vai a praias de mar aberto, chega-se de barco até uma praia 

protegida e continua de trilha até a praia de mar aberto. Entretanto, a fim de se consolidar 

praias exclusivas muitas trilhas são objeto de desvio por parte de proprietários particulares. 

Um exemplo histórico é o acesso à praia da Amendoeira, na Ilha da Gipoia, uma praia de mar 

aberto muito utilizada por surfistas. 

 

Figura 22: Praia da Amendoeira. Foto: Bárbara Castilho, 2017. 

Bastava ir de barco at® a praia da Fazenda, que ® ñdo lado de dentro da ilhaò (de frente 

para o continente) e fazer uma trilha plana de 10 minutos para chegar até a praia da 

Amendoeira. Hoje quem chega ¨ praia da Fazenda se depara com duas placas: ñCuidado, não 

entre. C«o rottweiller soltoò e ñPropriedade particular, proibida a entrada e passagem. Por 

favor n«o crie problemasò; e com funcionários que proíbem a passagem até a praia da 

Amendoeira (Figura 23).   

   

Figura 23: À esquerda, praia da Fazenda onde propriedade proíbe a trilha até a praia da Amendoeira. À direita placa pedindo 

para "não criar problemas" quanto à proibição de entrada e passagem. Fotos: Irene Ribeiro, 2017. 
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A orientação é: ou ir de barco até a praia da Amendoeira (o que é condicionado pela 

condição do mar e do tempo), ou pegar a trilha atual que, literalmente, sai do meio das pedras, 

como pode ser visto pela Figura 24. Chegando à costeira tem que pular do barco no cais 

flutuante improvisado de boias, subir pelas pedras e pegar a trilha, mantida pelos surfistas, de 

cerca de 30 min, que passa pelo morro. Esse é o segundo desvio por que passa a trilha, que 

por alguns anos saía de outra praia próxima, mas com o aumento da residência na praia, a 

trilha foi transferida para a costeira. 

 

Figura 24: Acesso atual por trilha para a praia da Amendoeira, na Ilha da Gipóia. Foto: Júlio Guimarães/APública, 2017. 

 Em junho de 2017 tentou-se passar pela trilha original da praia da Fazenda até a praia 

da Amendoeira. Além de não ter sido permitido, o ñencarregadoò respons§vel não aconselhou 

a fazer a trilha, já que no dia anterior tinha chovido e há áreas que alagam no caminho. 

Mesmo com as adversidades do caminho, os surfistas de Angra continuam frequentando a 

praia da Amendoeira, entretanto, esses desvios de trilhas mudam a dinâmica também para os 

que moram na ilha. Marineusa, moradora da ilha, conta: ñmeus irmãos, eles vão lá [na praia 

da Amendoeira] pegar ondas, agora não pode mais, fecharam a trilha. A prancha deles fica 

agora na parede, n«o pode nem tirar da parede, porque n«o pode mais passarò
26

.  

 No final da década de 1990 a SAPÊ fez um ato pedindo para que fosse mantida a trilha 

original, talvez tenha sido a última vez que a trilha entre a praia da Fazenda e a praia da 

                                                 
26

 Depoimento coletado em grava­«o de v²deo do ato ñA Gipoia pede passagem, mais uma vezò realizado dia 21 

de junho de 2017, pelos moradores da ilha junto à campanha Praias Livres Mentes Abertas. 



54 

 

Amendoeira tenha sido usada (Figura 25 e Figura 26). Agora, além de sair da costeira, na 

praia da Amendoeira a trilha também chega na costeira, na extremidade leste da praia. 

 

Figura 25: Ato pela manutenção da trilha à praia da Amendoeira, década de 1990. Chegada na praia da Amendoeira pela 

trilha original que sai da praia da Fazenda e a placa da propriedade particular. Fonte: acervo SAPÊ. 

 

Figura 26: Ato pela manutenção da trilha à praia da Amendoeira, década de 1990. Costeira no canto da praia da Amendoeira 

onde atualmente chega a trilha que da acesso à praia. Fonte: acervo SAPÊ.  

A privatização do acesso à praia é uma realidade um tanto quanto institucionalizada 

pelo Estado. Tendo o incentivo ao turismo como mote, o poder público municipal estabeleceu 

cinco ñcorredores tur²sticosò: do centro, da Estrada do Contorno, da Ponta Sul, da Ponta Leste 

e da Ilha Grande, como pode ser visto na Figura 27. Nela não há praias identificadas na 

Mombaça, destacada na imagem por um retângulo vermelho, nem na ilha da Gipóia, segunda 

maior ilha de Angra dos Reis onde está a praia da Amendoeira.  



55 

 

 

Figura 27: Corredores Turísticos de Angra dos Reis e, em destaque vermelho, a Mombaça.  

Enquanto na Figura 27 estão identificadas 10 praias na Estrada do Contorno, na Tabela 

1 podem-se observar 33 praias existentes no mesmo trecho, destacando-se em roxo as praias 

que aparecem no material de divulgação da prefeitura. Donde se percebe que, as praias com 

acesso controlado e privatizado são invisibilizadas perante a população e turistas. A 

institucionalização da privatização também é iluminada pelo próprio monitoramento de 

balneabilidade realizado pelo INEA, que engloba apenas praias com livre acesso. 
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Tabela 1: Praias mapeadas no chamado "corredor turístico da Estrada do Contorno" e em roxo, as identificadas pela 

TURISANGRA no mesmo trecho27. Mais extensão das praias, tipo de acesso e balneabilidade. 

N° e Nome Praia / Localização
28

 
Tamanho 

(m)  
Tipo de Acesso 

Balneabilidade 

INEA 

25 - Costeirinha 178 Livre Própria 

26 - Colégio Naval 315 De Interesse Estatal - 

27 - Colégio Naval 71 De Interesse Estatal - 

28 - Colégio Naval 38 De Interesse Estatal - 

29 - Praia do Bonfim 258 Livre Imprópria 

30 - Praia das Gordas 145 Livre Própria 

31 - Estrada do Contorno, 1273 e 1331 33 Privatizado - 

32 - Praia Grande 504 Livre Própria 

33 - Estrada do Contorno, 2857 40 Privatizado - 

34 - Estrada do Contorno, 3001 44 Privatizado - 

35 - Praia do Leste 262 Controlado - 

36 - Portão de madeira ao final da rua 

transversal à Estrada do Contorno na altura 

3500 

150 Privatizado 

- 

37 - Estrada do Contorno, 3500 Sítio Tartaruga 41 Privatizado - 

38 - Estrada do Contorno, 3500 Sítio Tartaruga 100 Privatizado - 

39 - Estrada do Contorno, 3709 e 4098  99 Privatizado - 

40 - Praia da Vila Velha 210 Livre - 

41 - Estrada do Contorno, 5805 53 Privatizado - 

42 - Praia da Figueira  215 Livre Própria 

43 - Estrada do Contorno, 6453 30 Privatizado - 

44 - Praia da Bica 63 Livre - 

45 - Praia da Gruta 30 Livre - 

46 - Praia do Tanguazinho 100 Livre - 

47 - Praia do Tanguá 468 Livre - 

48 - Estrada do Contorno, 9000. Condomínio 

Villas do Tanguá. 
94 Privatizado 

- 

49 - Estrada do Contorno, n° não identificado 100 Privatizado - 

50 - Praia da Ribeira 176 Controlado - 

51 - Acesso por trilha pela praia da Ribeira 328 Controlado - 

52 - Estrada do Contorno, pelo Hotel Casa 

Verde 
95 Privatizado 

- 

53 - Estrada do Contorno, pelo Hotel Pestana 65 Privatizado - 

54 - Estrada do Contorno, pelo Hotel Pestana 83 Privatizado - 

55 - Praia do Souza, Estrada do Contorno, 2130 147 Privatizado - 

56 - Praia do Retiro ? Livre Própria 

61 - Praia da Enseada ? Livre Imprópria 

                                                 
27

 O mapeamento realizado por I. Ribeiro (2013) não abarcou toda a Estrada do Contorno, há ainda praias entre a 

praia do retiro e a praia da enseada que não estão presentes na tabela, mas estão no mapa da Figura 5.  
28

 Colocou-se o n° presente no mapa da Figura 5 e, nas praias sem nomes conhecidos, optou-se por colocar o 

ñendere­oò.  
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Com a perda do direito à praia e o cercamento, muitas vezes, da visão da própria 

paisagem, o que se consolidou foram ñcorredores mur²sticosò, segundo a linguagem dos 

movimentos sociais. Paredes de mais de 2 m de altura tapam a vista de quem passa pela 

estrada, como ocorre na Estrada do Contorno ou na Estrada da Ponta Leste. Como ilustrado a 

seguir: 

 

Figura 28: Muro de propriedade na Estrada do Contorno que tira a vista do mar e privatiza um trecho da praia da Figueira. 

Foto: Diego Guimarães Rosa, 2017. 

 

Figura 29: Muro na Estrada do Contorno. Fonte: Google Maps, street view. 2017. 

A dominação da orla marítima se dá em detrimento de formas de apropriação 

anteriores a esse processo de privatização. A privatização do direito à praia concretiza-se 

amplamente a partir de propriedades particulares na orla marítima. Casas e condomínios 

fazem da praia um espaço de posse exclusiva, um lugar mais de domínio do que de uso. Na 

maioria das vezes, espaços privilegiados pouco frequentados por seus proprietários, que 

delegam aos seus funcionários a manutenção dos seus bens e o papel de afastar visitantes que 

consigam penetrar entre muros e bóais aquáticas. Outra forma de restringir o uso da praia se 
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dá com a criação de áreas de interesse estatal. No caso de Angra de Reis, a zona militar do 

Colégio Naval, os empreendimentos instalados na orla marítima (usina nuclear, TEBIG, 

Porto, BrasFels) e as Unidades de Conservação de Proteção Integral. Diante desse panorama o 

direito à praia se restringe a poucos locais, muitas vezes impróprios para banho ou lotados de 

pessoas. É colocado então o desafio social de encontrar formas para manter os acessos 

existentes e desprivatizar as praias para poder delas usufruir.  
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2. NEM PÚBLICO , NEM PRIVADO : O COMUM COMO HORIZONTE  

PROPRIEDADE PRIVADA 

O comum na propriedade é privada. 

Itamar Assumpção 

Na Grécia Antiga a casa (o privado) estava relacionada com o reino das necessidades 

enquanto na vida pública os cidadãos podiam ser livres. Em Roma a vida pública passou a ser 

uma obrigação formal e em casa se podia ser livre. Com a divisão administrativa do mundo 

em Estados Nacionais, a propriedade passa a ser defendida como um direito essencial para a 

liberdade individual e o território político-administrativo ® colocado como base da ñna­«oò. O 

público é reduzido ao Estado, separado da sociedade civil, enquadrada como a esfera privada. 

Paralelo ao desenvolvimento do capitalismo as famílias deixam de cuidar do reino das 

necessidades, ñdefendidoò e ñgarantidoò pelo Estado, para reproduzir o mundo do trabalho. 

No movimento de transformação do sentido de público e privado Richard Sennett fala sobre 

um esvaziamento da cultura pública e da emergência de uma preocupação com a intimidade, 

com as pessoas ficando absorvidas em si mesmas.   

Esse capítulo faz esse percurso entorno das transformações das noções de público e 

privado. Após esse mergulho verificou-se que (1) toda a potência do político, na ação e no 

pensamento, foi reduzida sob a normatividade do Estado e (2) o Estado capitalista, que 

sempre esteve ligado ao privado, está colocando cada vez mais bens para negócio. Um dos 

mecanismos de manutenção da ordem atual ® o arranjo jur²dico entorno da propriedade: ña 

propriedade privada é ao mesmo tempo um direito, um princípio de dominação e a forma 

subjetiva das rela­»es do indiv²duo com o mundoò, ao lado dela estabeleceu-se a propriedade 

p¼blica do Estado como ñum propriet§rio de um tipo especialò (DARDOT e LAVAL, 2015, 

p. 265; 273).  

Das limitações do público e do privado, o comum aparece como princípio político 

ñcontra a ordem capitalista e o Estado empresarialò (DARDOT e LAVAL, 2016) a partir de 

uma relação social que tem por base a apropriação social e o direito de uso. Embora a praia 
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possa ser facilmente entendida como um comum natural, no sentido de ser um bem ofertado 

pela natureza que teríamos apenas o direito de usufruto (RICOVERI, 2012), Dardot e Laval 

(2015) problematizam a importância de não naturalizar ou essencializar o comum, no sentido 

de que são as práticas sociais que configuram o caráter comum das coisas. Entrando nesse 

universo, ao final desse capítulo serão esquematizados alguns princípios e reflexões sobre o 

comum. 

2.1 DA TRANSFORMAÇÃO NO SENTIDO DE PÚBLICO E PRIVADO  

Para Hannah Arendt (1906-1975) o termo público se refere a dois fenômenos. O 

primeiro fenômeno tem a ver com a noção do público como aquilo que pode ser visto e 

ouvido por todos. O segundo diz respeito ao entendimento do termo público como o ñpr·prio 

mundo, na medida em que é comum a todos nós e diferente do lugar que nos cabe dentro dele 

(...) um mundo de coisas interposto entre os que nele habitam em comumò. Nesse sentido, ñse 

o mundo deve conter um espaço público, não pode ser construído apenas para uma geração e 

planejado somente para os que estão vivos: deve transcender a duração da vida de homens 

mortaisò de forma que para a autora ño mundo comum ® aquilo que adentramos ao nascer e 

que deixamos para trás quando morremos. Transcende a duração de nossa vida tanto no 

passado quanto no futuro: preexistia à nossa chegada e sobreviverá à nossa breve 

perman°nciaò. O mundo é comum a todos, mas as pessoas ocupam nele diferentes lugares, 

vendo e ouvindo sob diferentes aspectos. Tal pluralidade dá significado à esfera pública 

(2004, p. 62-65).   

A Grécia Antiga é uma referência quando se fala em vida pública (bio politikos) e 

democracia. Na vida da pólis os cidadãos, iguais, livres do âmbito da necessidade (que era 

uma dimensão a ser resolvida em casa), escolhem interagir ï pelo diálogo (léxis) e pelo agir 

(práxis) ï sobre a vida em comum. Por mais inspiradora que seja essa bio politikos, é sempre 

importante destacar que nela não estavam incluídas as mulheres nem as pessoas escravizadas, 

herança que pode ser percebida até os dias atuais. 

A vida pública n«o se tratava de uma obriga­«o formal, mas de ñuma forma de 

organização política muito especial e livremente escolhidaò (ARENDT, 2004, p. 21). A 

democracia era exercida a partir da ñraz«oò, do discurso, onde tem relev©ncia a ñautoridade 

do argumentoò (em contraposição ao uso da força ou da violência, ou da autoridade 

personalizada em quem fala), sem a dicotomia entre governantes e governados. Para 

participar da vida pública, uma esfera da liberdade, era preciso ter resolvido o reino das 
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necessidades, da nossa reprodução e existência enquanto ser vivo. Esse âmbito da necessidade 

estava relacionado com a esfera privada do oikos, da casa (HABERMAS, 2014, p. 96-97; 

ARENDT, 2004, p. 33-35).  

Da experiência grega, têm-se uma significação inicial dos termos público e privado. O 

público relacionado com o exercício da política na vida em comum através do discurso e da 

ação; e o privado relacionado com a realização das necessidades no âmbito da casa, da 

família. Como espaço público pode-se destacar a ágora, a praça, e como espaço privado a 

casa.  

Em Roma, a esfera pública passa a ser entendida a partir da Res publica, que, a partir 

da lei e do direito, estabelecia as regras e normas sobre as pessoas e sobre determinado limite 

geográfico. A participação nas coisas da vida pública passa a ser uma obrigação formal, 

enquanto em privado, na casa, se pode ser ñlivreò. Em Roma, não havia apenas o público e o 

privado, segundo Giovanna Ricoveri o C·digo de Justiniano de 534 d.C. que reordenou ño 

regime dos bens no direito romanoò estabelecia quatro categorias: res communes,  res nullius,  

res privatae e res publicae. As res comunes consideravam ña terra, a §gua, o ar, o c®u, a flora, 

a fauna e os caminhos naveg§veisò como bens comuns. As res nullius englobavam ñas terras 

n«o cultivadas, que n«o pertenciam a ningu®mò, eram as zonas livres. J§ as res privatae 

ñdiziam respeito ¨ fam²lia e ¨ esfera das rela­»es pessoaisò. E as res publicae ñinclu²am os 

espaços e obras públicas ï prédios, praças e infraestruturas ï, mas excluíam os recursos 

naturaisò (2012, p. 38). 

O comércio e a vida urbana tiveram um período de decadência na Europa, em relação 

ao Império Romano, durante o feudalismo, que era predominantemente agrário. Com a 

revolução agrícola nos séculos X e XI o comércio volta a se desenvolver e a burguesia passa a 

precisar de outra organização política para atender às suas necessidades. Uma aliança da 

burguesia mercantil com a nobreza da época, fortalecida pelas novas arrecadações de 

impostos, desencadeou a forma­«o dos ñEstados Absolutistasò, com unifica­«o territorial, 

formação de exércitos nacionais e unificação da moeda. Nos campos, os ñservosò tinham o 

direito de usar a terra em troca de tributos e, na cidade, havia corporações de ofício com uma 

estrutura de produ­«o artesanal. Nesse momento ños comerciantes controlavam a circula­«o 

de mercadorias e n«o sua produ­«oò (PORTO-GONÇALVES, 1984, p. 151).  

A Revolução Francesa, em 1789, rompendo com as estruturas feudais, passa a 

estabelecer a divisão administrativa do mundo em Estados Nacionais Modernos (propriedade 

pública) e a defender o direito de propriedade (privada) como parte essencial para a liberdade 

do ser humano. O Artigo 17 da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão 
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expressava: ñsendo a propriedade como um direito inviolável e sagrado, ninguém pode ser 

privado dela, a não ser quando a necessidade pública, legalmente comprovada, o exigir e sob 

a condi­«o de uma justa e pr®via indeniza­«oò (DARDOT e LAVAL, 2015, p. 262). Tal 

processo é legitimado pela ciência, que assume o lugar da religião na construção da imagem e 

da narrativa sobre o mundo. O projeto de uma ciência neutra, com um discurso de superar e 

dominar a natureza, legitimou no campo simbólico o processo de expropriação das condições 

objetivas de produção da vida. A agricultura tornou-se referência do passado, do arcaico. 

Embora ao Estado seja ideologicamente atribu²do um territ·rio como ñsuporte natural 

da na­«oò (PORTO-GONÇALVES), esse território é constituído por um amplo processo de 

desterritorialização: 

antes de comandar processos de reterritorialização, é o grande agente 

desterritorializador, viabilizador de uma nova ordem social. Frente a 

territórios em que a terra era vista ao mesmo tempo como abrigo, recurso e 

refer°ncia simb·lica, o Estado funda uma ópseudoterritorialidadeô marcada 

sobretudo pela dominação (ao promover e legitimar a propriedade privada) e 

pela funcionalidade (ao sobrevalorizar a terra como recurso) (HAESBAERT, 

2014, p. 130). 

  Ao colocar a terra como recurso é construído um discurso utilitarista da natureza, 

legitimando um uso dos ñrecursosò que desconsiderada a complexidade da formação da 

natureza. No desenvolvimento do capitalismo o camponês é expropriado do vínculo com a 

terra e transformado em um prolet§rio urbano. A na­«o, ñconfundida com o Estado Nacional 

Burgu°sò, ® mobilizada como sentimento integrador, como se ñnascer em um território, que se 

constitui em um Estado Nacional qualquer, fizesse de todos os homens seus naturais 

propriet§rios e usufrutu§riosò ou uma ñcomunidade homog°nea de interessesò (PORTO-

GONÇALVES, 1984, p. 153, 155).  

John Locke (1632-1704) foi um dos pensadores que formulou fundamentos tanto da 

propriedade privada, em oposição ao direito divino do feudalismo; como do Estado, que teria 

como papel proteger a propriedade privada. Partindo do pressuposto de que a terra estava 

disponível a todos os seres humanos, a partir do trabalho estabelecia-se uma relação de 

propriedade privada tão inviolável quanto o indivíduo, excluindo o usufruto comum da 

natureza por outros humanos. Esse direito era limitado em relação ao que excedesse o 

necessário à existência, que pertenceria aos demais. No entanto, pela corrupção dos 

indiv²duos era ñnecess§rio a constitui­«o de um governo civil que limitasse o poder e a 

liberdadeò, mas que tamb®m protegesse a propriedade (ALVES, 2015, p. 261-262). 

Rousseau (1712-1778) coloca a propriedade como a origem e o fundamento da 

desigualdade entre os seres humanos:  
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O primeiro homem que cercou um pedaço de terra, que veio com a ideia de 

dizer ñisto ® meuò e encontrou gente simples o bastante para acreditar nele, 

foi o verdadeiro fundador da sociedade civil. (...) De quanta miséria e horror 

a raça humana poderia ter sido poupada se alguém simplesmente tivesse 

arrancado as estacas, enchido os buracos e gritado para seus companheiros: 

ñN«o d°em ouvidos a este impostor. Estar«o perdidos se esquecerem que os 

frutos da terra pertencem a todos, e que a terra, ela mesma, não pertence a 

ningu®mò (2008, p. 80). 

Para Rousseau a propriedade surge a partir de um fato, um assalto, não por um 

ñdireitoò, no entanto ñsurge a necessidade da constru­«o de um governo de leis, que viria a 

substituir a força e o assalto e garantir direitos sobre as propriedades originalmente 

constitu²dasò (ALVES, 2015, p. 262).  

Para o liberal Bentham (1748-1832), a propriedade dá segurança aos ricos, garante o 

trabalho dos mais pobres e também alimenta o sonho dos pobres de se converterem em 

propriet§rios: ña ordem vigente tamb®m seria desejada e defendida pelos despossu²dos, 

mantendo-se, ent«o os v²nculos sociais vigentesò (ALVES, 2015, p. 263).  

Com a sociedade moderna, o público passa a ter ñuma aplica­«o t®cnico-jur²dicaò a 

partir de um ñEstado modernoò separado da ñsociedade civilò. A partir do momento em que o 

público passa a ser representado pela administração pública Estatal, tal noção é reduzida 

como sin¹nimo de ñestatalò. Por outro lado, a sociedade civil, ao inv®s de parte do público, 

passa a ser a esfera ñprivadaò em contraponto ¨ nova ñautoridade p¼blicaò. As fam²lias 

deixam de cuidar de suas necessidades no âmbito da casa para reproduzir o mundo do 

trabalho (HABERMAS, 2014, p. 97-132). 

Ao contrário do que Locke diz sobre o trabalho como fundamento do direito de 

propriedade, Marx (1818-1883) exp»e como no capitalismo ño trabalhador est§ impedido de 

se apropriar diretamente dos bens produzidos por seu trabalhoò, com uma separação 

(alienação) entre o produto/objeto e o sujeito do trabalho. Como sintetizado por Alves: 

o trabalho constitui-se como uma atividade alienante porque (1) o 

trabalhador trabalha para outrem e não para si mesmo; (2) o objeto 

produzido não é apropriado pelo trabalhador mas por outrem; (3) o trabalho 

não realiza o homem, que busca em outras atividades mundanas sua 

realização como ser humano; e (4) o trabalho separa os homens que se veem 

como estranhos na linha de produção (2015, p. 264). 

O comunismo retiraria o poder de se apropriar privativamente do trabalho de outra 

pessoa. Marx estabelece uma relação entre o mundo do trabalho no capitalismo e a 

propriedade privada, não sendo essa a causa da alienação, mas o trabalho objetivado, que 

produz também subjetividades, conformando sujeitos-proprietários e sujeitos-despossuídos 

(ALVES, 2015, p. 264-265).  
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O direito de propriedade moderno é, tradicionalmente, caracterizado juridicamente 

como sendo um direito: complexo, absoluto, perpétuo e exclusivo. A saber: a) direito 

complexo: envolve outros direitos (poderes) justapostos, como usar, fruir, dispor e reaver a 

coisa; b) direito absoluto: o sujeito proprietário tem ampla liberdade sobre o que fazer ou 

deixar de fazer com suas coisas; c) direito perpétuo: é um direito estável no tempo ad 

infinitum, mantido através da herança; d) direito exclusivo: poder do indivíduo-proprietário 

excluir os demais sujeitos (ALVES, 2015, p. 268-269). 

No Brasil, a Constituição Federal e o Código Civil estabelecem que a propriedade 

deve atender uma fun­«o social, causando uma contradi­«o com o ñdireito absolutoò sobre a 

propriedade. A função social no capitalismo é estar sendo utilizada do ponto de vista 

econômico, no entanto, é reivindicado como função social certo valor de uso que vai de 

encontro a interesses capitalistas dos proprietários. De forma que:  

a contradição da função social surge quando tentamos indicar interesses dos 

não proprietários ou dos sujeitos-despossuídos como determinantes do 

direito de propriedade. Logo, a contradição encontra-se na manutenção de 

um direito de propriedade ainda que agora vinculado a interesses não 

proprietários (ALVES, 2015, p. 268-269).  

Embora seja um direito perpétuo, a legislação prevê casos de desapropriação: 

necessidade ou utilidade pública, interesse social ou descumprimento da função social; e, 

excepcionalmente, de expropriação por prática de crime.  

 O direito exclusivo possibilitaria, para Alves (2015), uma circulação mais livre da 

propriedade no mercado. O direito à propriedade é instrumentalizado na legislação por: 

ña­»es possess·rias, interdito proibit·rio, manuten­«o na posse, desfor­o imediato, 

reintegra­«o da posse, indeniza­«o por perdas e danosò, al®m de serem previstos diversos 

ñcrimes contra o patrim¹nioò que protegem o propriet§rio, como: ñfurto, roubo, extors«o, 

usurpação, dano, apropriação indébita, estelionato, recitação, violação de direito autoral ou 

patente etcò (p. 270).  

A liberdade pregada pela Revolu­«o Francesa se exerce ñcontra a liberdade dos 

outros, jamais com a delesò (DARDOT E LAVAL), assim a propriedade produz benef²cios 

individuais em detrimento do coletivo, expropriando as condições de realização do comum:  

Fundar a liberdade individual sobre a exclusão dos outros, que é o principal 

significado social da instituição da propriedade, é também o vínculo que esta 

mantém com a própria forma de sociedade capitalista. A propriedade exclui 

o comum, não somente em termos do gozo dos bens, mas igualmente no 

âmbito da produção, já que ela supõe a divisão entre proprietários e não 

proprietários. Essa abstração jurídica, que foi gradualmente se afirmando no 

Ocidente, deu origem ao sujeito de direito e o mundo dos bens, à ontologia 
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jurídica de pessoas e de coisas, tais como a Common Law e o código civil as 

conceberam e as dividiram. 

(...) A instituição da propriedade privada separa a relação da pessoa com a 

coisa dos múltiplos laços existentes entre os membros da comunidade, ela se 

separa dos usos sociais consuetudinários, das normas morais e dos valores 

culturais do grupo (2015, p. 263). 

O ñdireito ¨ propriedadeò deu origem ao sujeito de direito que deve obedecer às 

normas, agora centralizadas no Estado, que aplica ña mesma lei para todosò, liberando ñas 

pessoas das tutelas coletivas introduzindo a ideia de uma ócomunidade de cidad«osô regida por 

institui­»es comunsò (DARDOT e LAVAL, 2015, p. 266). 

No processo de mudança do sentido de público e privado, ambos se misturam, e a 

dimensão que era privada vira problema público: o reino das necessidades, que na Grécia 

Antiga era uma questão pertinente à família, tratado como dimensão privada, passa a ser uma 

quest«o de ñadministra­«o p¼blicaò, uma quest«o da ñsociedadeò, tratada no ©mbito do 

Estado. Ao invés do Estado ser enquadrado como a nova esfera pública, Hannah Arendt 

sugere o surgimento de uma esfera social, ñnem privada nem p¼blica no sentido restrito do 

termo (...) cuja origem coincidiu com o surgimento da era moderna e que encontrou sua forma 

política no estado nacionalò. Nesse sentido, o social, não o político, constitui a nova esfera 

pública, transformando-a em esfera social. (p. 37). A propriedade torna-se então algo a ser 

defendido e protegido pela esfera pública, não um requisito para a liberdade de participação 

na esfera pública:  

O que chamamos anteriormente de ascensão do social coincidiu 

historicamente com a transformação da preocupação individual com a 

propriedade privada em preocupação pública. Logo que passou a esfera 

pública, a sociedade assumiu o disfarce de uma organização de proprietários 

que, ao invés de se arrogarem acesso à esfera pública em virtude de sua 

riqueza, exigiram proteção para o acúmulo de mais riqueza (ARENDT, 

2004, p. 78).  

O interesse ñcomumò da esfera social é o interesse individual, privado. Não é o mundo 

que nos ® comum, ñcomum era apenas o governo, nomeado para proteger uns dos outros os 

propriet§rios privados na luta competitiva por mais riquezaò. A riqueza, transformada em 

capital, tem como única função gerar mais capital (ARENDT, p.79). 

O Estado é a ordem garantidora da propriedade particular, sendo ele mesmo um 

propriet§rio, mas de um ñtipo especialò. Especial porque representante do interesse de ñtoda a 

popula­«oò e porque o bem p¼blico n«o seria uma mercadoria. No entanto, para Alves, na 

propriedade p¼blica h§ uma ñamplia­«o do poder de exclus«o t²pico da propriedade privadaò. 

O Estado tem poderes amplos de exercer a liberdade de negócio (direito absoluto), de proteger 
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sua mercadoria contra os não proprietários (direito de exclusividade), de forma perene (direito 

perpétuo) e ainda pode desapropriar propriedade alheia (2015, p. 272;274-276). 

Juridicamente, como falado anteriormente, no Brasil, os bens públicos podem ser 

ñbens de uso comum do povoò, ñbens especiaisò ou ñbens dominicaisò. Os bens p¼blicos s«o 

inalienáveis, imprescritíveis e impenhoráveis, ou seja, estão impedidos, respectivamente, de 

serem livremente negociados no mercado, de seres adquiridos por usucapião e de servirem 

para liquidar dívidas. No entanto, a legislação abre precedente para a alienação dos bens 

públicos para finalidades específicas.  

Fazendo uma retrospectiva histórica da propriedade pública brasileira observa-se que 

ela é fruto de um ñprocesso de óacumula­«o primitivaô (MARX), fundado em cercamentos, 

roubos, fraudes, pilhagens, remoções forçadas etc. ï conduzidas diretamente e legitimadas 

pelo Estado e pelo direitoò. O que se tornou territ·rio pol²tico-administrativo brasileiro foi 

incialmente invadido por Portugal, que se tornou titular ñpor for­a de um arranjo pol²tico 

internacionalò atrav®s do Tratado de Tordesilhas (1494), concedendo o uso e a exploração de 

terras. ñCom a independ°ncia pol²tica, o novo Estado brasileiro substitui a Coroa Portuguesa 

na qualidade de sujeito titular das terras brasileirasò. A propriedade p¼blica n«o ®, então, fruto 

do ñtrabalhoò, sim de ñum ato de viol°ncia inserido num processo de acumula­«o ampliadoò. 

Tal processo de acumulação faz parte do funcionamento estrutural do capitalismo, sendo 

ainda central e cotidiano. Constituída pela violência, a propriedade pública é colocada a 

serviço do capital (ALVES, 2015, p. 273). 

Seja pela apropriação do produto do trabalho, seja pela expropriação, como disse 

Proudhon em 1840: ña propriedade ® um rouboò. Seja a propriedade privada que se tornou 

fundamento da sociedade civil, seja a ñpropriedade p¼blica, o dom²nio particular do Estadoò 

(DARDOT e LAVAL, 2015, p. 261). 

O direito de propriedade n«o ® algo ñnatural, absoluto e inviol§velò e sim um ñregime 

pol²tico, historicamente determinado como uma abstra­«o realò. Para Alves, ñcomo uma 

abstração real, o direito precisa, não somente, ter eficácia sobre o mundo, mas também 

justificar-se perante os homensò. Nesse sentido, h§ (1) normas e institui­»es que garantem tal 

direito e (2) os seres humanos ñpassam a acreditar em sua centralidade como um direito moral 

essencial para a vida em sociedadeò, com uma ñideologia propriet§riaò subjetivamente 

absorvida que mantém certa ordem social (2015, p. 260).  

Público e privado tem sentidos do ponto de vista do pensamento, do que apreendemos 

sobre eles; e tem a forma como eles são materializados em nosso cotidiano na sociedade, em 

formas espaciais, em normas e instituições, em relações sociais e nas subjetividades.  Richard 
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Sennett, no livro ñO decl²nio do homem p¼blico: as tiranias da intimidadeò, fala do ñdecl²nio 

da esfera p¼blicaò, um esvaziamento da cultura pública e seu sentido no mesmo movimento 

em que a intimidade torna-se nossa maior preocupação, com uma superposição do imaginário 

privado no público. Para o autor os ñsinais gritantes de uma vida pessoal desmedida e de uma 

vida pública esvaziada ficaram por muito tempo incubados. São resultantes de uma mudança 

que começou com a queda do Antigo Regime e com a formação de uma nova cultura urbana, 

secular e capitalistaò (2014, p. 33). Tendo como referência histórica Paris e Londres, em três 

momentos (o ñAntigo Regime
29
ò, por volta de 1750; o século XIX; e o século XX), ele 

analisa a transformação da significação de público e privado a partir do comportamento, 

partindo do entendimento que não se trata de uma questão psicológica-individual, mas de algo 

que é coletivamente e socialmente produzido. A seguir será feita uma breve comparação entre 

os três momentos segundo Sennett.  

Durante o Antigo Regime a vida pública é tratada em analogia ao mundo como teatro. 

Os principais espaços da vida pública eram o teatro (democratizado em relação ao século 

anterior) e os cafés, espaços onde os estranhos se reuniam e se relacionavam com uma 

temporária suspenção das diferenças entre as classes sociais. Nesses espaços o ser humano 

exercia sua expressão e espontaneidade, é ator, socializava-se sem, no entanto, ser pessoal 

(intimista). Apesar da convenção e da impessoalidade, há espontaneidade, o ser humano 

expressa seu lado cultural e sua civilidade, é a criação humana. Já a vida privada, vivida no 

espaço familiar, é associada à expressão natural, à incivilidade, ao nosso lado animal, é a 

condição humana (assim como Hannah Arendt vê o privado na Grécia Antiga relacionado 

com o reino das necessidades). Para Sennett a relação entre o privado/natural e o 

público/cultural se daria num equilíbrio, de forma que cada domínio era, de certa forma, 

corretivo ao outro.  

Segundo o autor, em contraponto aos espaços públicos da época e ameaçando os 

códigos dessa vida pública, surgem os clubes de homens, onde a plateia é selecionada, sendo 

mais importante quem está falando do que o que está sendo dito (assim como teve a mudança 

da importância do argumento na Grécia Antiga, para a autoridade de quem diz a partir do 

direito romano); e pelos passeios a pé nas praças ï reformadas e transformadas em 

monumentos ï que passam a ser momentos apenas para ver gente, observar e ser observado 

entre estranhos sem ter a intenção de interagir (SENNETT, 2014).  

                                                 
29

 Para Sennett o Antigo Regime compreende o ñperíodo no qual a burocracia comercial e administrativa se 

desenvolve nas nações, paralelamente à persistência de privilégios feudaisò, como usado por Tocqueville (2014, 

p. 77). 
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No século XVIII o privado e o individual (a personalidade) ainda não haviam se unido 

e a personalidade não constituía um princípio social: o balanceamento público-privado era 

estruturado pela impessoalidade. Argumentar ou se expressar independentemente de quem 

você é, mas sim, a partir do que você tem a dizer, a expressar. Para Sennett, a introdução da 

noção de liberdade no século XVIII divide a molécula público-privado, trazendo consigo a 

ñpersonalidade individual enquanto for­a ósimb·licaôò.  

Da vida p¼blica em que ñtodosò s«o atores (todos os homens, n«o nos esqueçamos da 

desigualdade nas rela­»es de g°nero), no s®culo XIX ñapenas um tipo especial de gente 

poderia continuar sendo ator em p¼blicoò (p. 186), s«o os artistas propriamente ditos e os 

políticos. Os outros passam a ser espectadores passivos, observadores, que tem o direito de 

ver e não ser abordado. A plateia, tanto no teatro
30

 como na rua, se silencia. O comportamento 

no caf® muda: agora as pessoas est«o ñem p¼blicoò, mas est«o sozinhas, separadas por 

paredes invisíveis. Agora se pode viver a privacidade em espaços que eram públicos, pode-se 

estar a s· consigo mesmo e seus pensamentos e ñser deixado em pazò. O beber em casa em 

espa­os privados com outras pessoas para a ser algo ñrespeit§velò e ñdistintivoò . 

No século XIX há uma relação ambígua com o público. Por um lado ele é o lugar da 

imoralidade e nos males da sociedade (com a família sendo o lugar de refúgio desses males). 

Por outro, é uma experiência fundamental para a formação da personalidade e para a 

liberdade, mesmo que enquanto espectador passivo, fugindo da prisão moral que é o lar. A 

personalidade torna-se nesse processo, referência para a credibilidade dos atores públicos: 

queremos saber sobre a vida pessoal dos artistas e dos políticos, com uma importância 

crescente da aparência e das intenções em detrimento das ações por eles efetivamente 

realizadas (SENNETT, 2014).  

O século XIX estabeleceu os fundamentos da sociedade intimista do século XX, 

caracterizada segundo Sennett pelo narcisismo e por uma Gemeinchaft (comunidade) 

negativa, com uma erosão da interação social e do princípio de cultura pública. O narcisismo 

opera em cada um de nós através de nossas expectativas para nossa própria realização pessoal, 

expectativas que geram de um lado ansiedade, e de outro, frustração: dificilmente elas são 

alcan­adas, nunca ® o ñsuficienteò para gozar, para amar, para ser feliz. Recusa-se qualquer 

limitação do eu, uma busca sem precedentes da liberdade individual que põe em suspensão os 

interesses coletivos e grupais. Por estarmos não absortos em nossa própria intimidade, não 

                                                 
30

 No século XVIII a plateia é caracterizada pela espontaneidade e pela participação, ela interagia durante a peça, 

com assobios, l§grimas e gritos a ponto inclusive de causar danos materiais nos teatros ñpelas demonstrações de 

apre­o das plateias pra com o que se passava no palcoò (SENNETT, 2014, p. 117).  
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conseguimos o distanciamento necessário para olharmos ao redor e interagir com os 

diferentes sobre algo maior em comum. A comunidade negativa atua no sentido de criar 

identidades de grupos que não conseguem defender interesses para além dos seus, fazendo 

com que as estruturas dificilmente sejam questionadas: ña procura pelos interesses comuns ® 

destru²da pela busca de uma identidade comumò (p. 376). Nessa sociedade intimista a cultura 

pública fica sem lugar, o público virou espectador, ele quer desenvolver-se como pessoa, mas 

não quer ser notado, com um isolamento em meio à visibilidade.  

Sob a perspectiva de Hannah Arendt, com a modernidade, a ação (que pode ser a 

expressividade de Sennett) é substituída pelo comportamento: ñao invés da ação, a sociedade 

espera de cada um dos seus membros um certo tipo de comportamento, impondo inúmeras e 

variadas regras, todas elas tendentes a ónormalizarô os seus membros, a fazê-los 

ócomportarem-seô, a abolir a a­«o espont©nea ou a rea­«o inusitadaò. A ação é substituída 

pelo comportamento e o ñgoverno pessoal pela burocracia, que ® o governo de ningu®mò 

(ARENDT, 2004, p. 50;55).   

Se para Sennett ño comportamento óp¼blicoô ®, antes de tudo, uma quest«o de agir a 

certa distância do eu, de sua história imediata, de suas circunstâncias e de suas necessidades; 

em segundo lugar, essa ação implica a experiência da diversidadeò (SENNETT, 2014, p. 132), 

pode-se dizer que ao agir a distância do eu a ñrelevância do discurso entra em jogoò e ent«o ña 

questão torna-se pol²tica por defini­«o, pois ® o discurso que faz do homem um ser pol²ticoò 

(ARENDT, 2004, p. 11).  

Entretanto, tal esfera pública, assim como abordado por Sennett, perde seu significado 

com a influência da intimidade em nossa vida, os seres humanos tornaram-se: 

seres inteiramente privados, isto é, privados de ver e ouvir os outros e 

privados de ser vistos e ouvidos por eles. São todos prisioneiros da 

subjetividade de sua própria existência singular, que continua a ser singular 

ainda que a mesma experiência seja multiplicada inúmeras vezes. O mundo 

comum acaba quando é visto somente sob um aspecto e só se lhe permite 

uma perspectiva (ARENDT, 2004, p. 67-68) 

Com a antiga no­«o de privado incorporada como ñinteresse p¼blicoò, ño que hoje 

chamamos de privado ® um c²rculo de intimidadeò, com um ñenorme enriquecimento da 

esfera privada através do moderno individualismoò (ARENDT, 2004, p. 42-48).  

A transforma­«o do comportamento p¼blico discutida acima foi ñencorajadaò pelo 

desenvolvimento do capitalismo e do Estado moderno. N«o por acaso, ao inv®s de ñatoresò ï 

que pensam e agem ï nos transformamos em passivos consumidores. A política foi 

(estrategicamente) reduzida a uma questão de administração pública realizada por políticos 
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profissionais em nome de toda a população; e a uma obrigação formal que faz com que de 

tempos em tempos a população vá às urnas escolher seus representantes políticos.  

O capitalismo, não é apenas um sistema econômico, em seu processo de 

mundialização foi imposto para o restante do mundo referenciais de trabalho e de produção; 

de autoridade, gênero, etnia e sexualidade; epistêmicos, linguísticos e espirituais. A 

reprodução do capitalismo é material e subjetiva. Assim, as noções de concorrência 

generalizada, de autossuperação e rendimento ilimitado são incorporadas subjetivamente: 

ñmuito al®m da esfera do trabalho, as institui­»es, as atividades e os tempos da vida s«o 

submetidos a uma lógica normativa geral que os reconfigura e os orienta de acordo com os 

fins e os ritmos da acumulação de capitalò. Diante da burocracia da administração, 

consumismo de massa na vida cotidiana, individualização extrema do trabalho e 

empreendedorismo de si mesmo a ação coletiva parece impraticável (DARDOT E LAVAL, 

2016, p. 2, 5). 

2.2 COMUM: UM PRINCÍPIO POLÍTICO
31

 

Um dos textos que virou referência discursiva contra o comum e a favor da 

propriedade foi ñA trag®dia do comumò do norte-americano Garrett Hardim, publicado em 

1968. O autor estava preocupado com o crescimento da população e suas consequências em 

um planeta finito, para ele o espaço comum só seria possível com uma baixa densidade 

populacional, mas como a população aumentou seria necessária a propriedade privada para 

evitar o pr·prio esgotamento do comum. Hardim usa como exemplo da ñtrag®dia do comumò 

um pasto aberto ao uso coletivo, no entanto, ele tem como pressuposto uma subjetividade 

individualista de maximiza­«o dos ganhos, assim ñcada vaqueiro vai tentar manter o gado do 

maior número possível no terreno comumò, com um esgotamento do solo. O ñterrenoò seria 

comum, mas os interesses individuais (1968, p. 4,5). Para a realização do comum é preciso 

outra subjetividade, em que o usufruto individual não comprometa o usufruto coletivo. David 

Harvey coloca que ñse o gado fosse criado em comum, sem d¼vida a met§fora não 

funcionaria. Isso mostra que a propriedade privada do gado e o comportamento individual de 

maximização das vantagens é o que constitui o cerne do problema, e não a natureza de 

propriedade comum do recursoò (2014, p. 135). 
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 Título da introdução do livro Comum de Pierre Dardot e Chirstian Laval publicado em francês em 2014 (apud 

DARDOT e LAVAL, 2016). 
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Hardim reconhece que a ñinstituição da propriedade privada conjugada com a herança 

jurídicaò ® injusta, mas para ele ña maioria das pessoas que se angustiam sobre o problema da 

população está tentando encontrar uma maneira de evitar os males da superpopulação, sem 

renunciar a quaisquer privilégios que agora desfrutamò (1968, p. 1;11). 

Outro exemplo de ñtrag®dia do comumò mobilizado pelo autor seriam os parques. O 

fato de serem aberto a todos levaria a um esgotamento, já que a extensão do parque é limitada. 

Por outro lado, Hardim fala de um ñsentido inverso da trag®dia do comumò na quest«o da 

poluição, quando esgotos, lixo radioativo, gases nocivos são inseridos no comum, já que isso 

® mais f§cil e barato do que dar conta dos res²duos: ño homem racional descobre que sua parte 

do custo dos resíduos que descarrega no espaço comum é inferior ao custo de purificar seus 

resíduos antes de liberá-losò. Nesse caso, a trag®dia do comum n«o teria como ser evitada pela 

propriedade privada, j§ que ño ar e as §guas que nos cercam n«o podem ser facilmente 

cercadosò. Assim, seriam necess§rias ñleis coercitivas ou dispositivos fiscais que tornam mais 

barato para o poluidor tratar seus poluentes do que descarregá-las n«o tratadosò. O autor 

reconhece que a noção de propriedade não dá conta do proprietário entender que não é seu 

direito liberar poluentes para além de seus limites (HARDIM, 1968, p. 6). 

Ao contr§rio do que foi propagado tendo como refer°ncia tal texto, ñvivemos a 

trag®dia do n«o comumò: ño capitalismo, ao produzir sobre uma base cada vez mais ampla as 

condições de sua expansão, está destruindo as condições de vida do planeta, gerando a 

destrui­«o do homem pelo homemò (DARDOT e LAVAL, 2016, p. 1;3). O público, como 

herança da res publica, é visto como a coisa do povo. O Estado, administrando a coisa 

pública, estaria representando o interesse da coletividade. O papel do Estado se dá em relação 

com o desenvolvimento do capitalismo, apresentando ora uma atua­«o mais forte e de ñbem 

estar socialò como paliativo aos impactos do paradigma de sociedade capitalista, ora com uma 

retração da sua atuação passando cada vez mais bens e recursos ao privado. Atualmente, a 

fun­«o atual do Estado: ñ® menos administrar uma popula­«o para melhorar o seu bem-estar 

do que lhe impor a dura lei da mundializa­«oò (DARDOT e LAVAL, 2016, p. 4).    

O socialismo foi apresentado como alternativa aos males do capitalismo. Dardot e 

Laval problematizam como a experiência socialista questionou a propriedade privada, tendo, 

no entanto, a propriedade do Estado como fundamento: ño próprio socialismo (...) acabou por 

confundir-se com a extensão da propriedade pública dos meios de produção e de troca e com 

o aumento do campo de ação dos serviços públicos em detrimento da propriedade privada e 

do setor de mercado da economiaò. N«o foi rompida a noção de propriedade, inserindo-se ñno 
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esquema bin§rio de origem jur²dica que op»e o privado e o p¼blicoò (2015, p. 261-262). Além 

disso, refletem que: 

A gestão burocrática e direção hierárquica das empresas e dos serviços 

públicos não conduziram a uma mudança substancial das relações sociais de 

produção. Quando vemos com que rapidez os setores estatais de produção 

foram privatizados desde há cerca de trinta anos em vários lugares ao redor 

do mundo, não podemos deixar de nos perguntar sobre a diferença que a 

propriedade pública havia introduzido. Com a extensão progressiva da 

norma neoliberal da concorrência, desde os anos 1980, assistimos, ademais, 

ao alinhamento entre o setor público e privado (p. 262). 

Revogando ñbrutalmente as cren­as e esperan­as no Estadoò, o comum rompe com a 

falsa alternativa entre Estado e mercado (DARDOT e LAVAL, 2016, p. 4) e com a regra da 

propriedade: ñn«o se trata mais de opor simplesmente a propriedade privada e a propriedade 

pública, mas de questionar prática e teoricamente os fundamentos e os efeitos do direito de 

propriedade, opondo-lhes o imperativo social do uso comumò (DARDOT e LAVAL, 2015, p. 

262). 

A teoria do comum parte da leitura de um processo histórico de cercamento dos 

elementos essenciais à vida do ser humano, cujas fronteiras atuais avançam para a 

biotecnologia, por exemplo, com a patente de sementes. Para Ricoveri (2012) esse processo 

teve início no cercamento das terras, condição básica para nossa existência, com dois 

momentos históricos importantes: na Inglaterra no contexto da Revolução Industrial e, a partir 

das Grandes Navegações, quando se expande para o restante do mundo. O processo de 

cercamento das terras é também um processo de supressão de direitos consuetudinários, isto 

é, direitos que surgem dos costumes, não de regras formais impostas. O que se deu tanto por 

um processo de institucionalização da regra da propriedade, como pelo processo de 

colonização do mundo.  

No desenvolvimento industrial-capitalista outros cercamentos se sucederam: do ar, da 

água, da vegetação, com a natureza sendo apropriada privativamente e transformada em 

mercadoria. A discussão sobre a (in) justiça ambiental se aproxima dessa noção dos 

cercamentos ao problematizar como os impactos socioambientais do modo de vida (e 

produção) capitalista são desigualmente distribuídos, tendo um claro recorte de classe e raça 

nos grupos que sofrem, por exemplo, com poluição industrial e lixos tóxicos. Esses 

cercamentos acabam sendo legalizados, naturalizados e institucionalizados na dicotomia 

Estado-Mercado. Seja com a elevação da propriedade como algo a ser protegido e defendido 

pelo público. Seja pelo discurso que coloca como uma meta de toda a população o 
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ñcrescimentoò, o aumento da produ­«o, do consumo, das vendas, dos lucros, em ganhos que 

são privados.  

Embora o comum se dê numa perspectiva contra os cercamentos, Harvey problematiza 

que, por vezes o cercamento através do Estado pode ser uma estratégia anticapitalista 

necessária (HARVEY, 2014, p. 139-140). Como na demarcação de terras indígenas ou 

quilombolas, formas de cercamento que ñgarantemò a perman°ncia no territ·rio (garantia 

totalmente ameaçada na conjuntura política brasileira atual). Por outro lado, as unidades de 

conservação de proteção integral são formas de cercamento promovidas pelo Estado que, 

mesmo que sejam um obstáculo aos interesses capitalistas, reproduzem uma lógica de 

separação da natureza, muitas vezes expulsando ou criminalizando populações locais que 

viviam do manejo desses espaços. Dardot e Laval colocam que não basta cercar áreas da ação 

do capitalismo, mas que é necessário mudar a economia e a sociedade: 

O mundo não ficará protegido mediante o estabelecimento de uma espécie 

de reserva dos óbens comuns naturaisô (tais como terra, §gua, ar, floresta, 

etc.), ómilagrosamenteô preservados da expans«o infinita do capitalismo. 

Todas as atividades e todas as regiões interatuam entre si. Não se trata tanto, 

pois, de proteger os óbensô fundamentais para a sobreviv°ncia humana, mas 

de transformar profundamente a economia e a sociedade, invertendo o 

sistema das normas que atualmente ameaçam, de modo muito direto, a 

humanidade e a natureza (2015, p. 3). 

O comum vem sendo mobilizado em diversas lutas que eclodiram ao redor do mundo, 

contestando ñas injustiças do neoliberalismo e, em última análise, a regra da propriedade 

privadaò e se opondo ñ¨ regra da propriedade p¼blica e ao controle do Estadoò (HARDT e 

NEGRI, 2014, p. 15). Para Dardot e Laval, o comum não é simplesmente uma ideia, é uma 

forma de se opor ao capitalismo e ao comunismo estatal, sendo um princípio político em 

diversos movimentos, lutas e discursos (2015, p. 8).   

Mas o comum não é um fenômeno contemporâneo. É uma prática social que sempre 

existiu e que, mesmo sob a dominação do Estado e do mercado, permeia a nossa sociedade, 

mesmo que invisibilizada. Está tanto no modo de vida de comunidades chamadas de 

tradicionais como no espaço urbano, por exemplo, nas experiências de hortas urbanas que 

estabelecem relações comunitárias.  

O Estado que, teoricamente, atua atendendo o interesse de todos, na prática, é um 

campo de disputa entre os interesses empresariais e os sociais/coletivos. Marcelo Lopez de 

Souza adverte que há uma ñdistin­«o necess§ria entre o aparelho de Estado, enquanto 

estrutura, e o governo, apreensível enquanto conjunturaò. Embora a essência do Estado seja 

de manter a ordem heterônoma, e ñpor isso que n«o se deve acalentar qualquer ilus«o em 
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rela­«o a eleò (2010, p. 25), ele é tensionado nas relações de forças entre os grupos sociais e, 

em certas conjunturas, pode garantir as condições mínimas de realização do comum. 

O Estado e o público não se confundem com o comum.  ñA administra­«o p¼blica viu-

se muitas vezes forçada a suprir os bens públicos (como habitação de interesse social 

acessível, sistema de saúde, educação, pavimentação das ruas, saneamento e água) a uma 

classe trabalhadora urbanizadaò, mas esses bens n«o se configuram enquanto comuns mesmo 

que ñcontribuam intensamente para a qualidade dos comunsò. Assim para Harvey os bens e 

espaços públicos, são aqueles sob o poder e a administração do Estado. Por outro lado, os 

bens e espaços públicos podem ser configurados como comum na medida em que são 

apropriados pelas forças sociais, com um fortalecimento mútuo entre o público e o comum 

(2014, p. 144-145), ou até mesmo com uma transferência do público ao comum. 

Outra reflexão sobre essa relação entre público e comum, é que nas lutas pelo comum, 

mesmo que o horizonte seja superar o Estado, com a ofensiva neoliberal privatizante muitas 

vezes é visto como necessário defender o público (o Estado) para garantir as condições 

mínimas do comum. Como colocam Hardt e Negri: ñante a amea­a de privatiza­«o, a luta pelo 

comum tende a pegar a dire­«o do controle p¼blicoò. Para os autores o caminho na luta pelo 

comum é tanto transferir para mãos comuns o que pode ser administrado em comum 

(exemplo: o ensino e recursos naturais), como lutar em favor do público (para derrubar o 

privado) e, ao mesmo tempo ou em sequência, contra o poder público para a autogestão e o 

comum (2014, p. 108-110). Essas ponderações surgem de reflexões de que em certos 

contextos e conjunturas, há medidas do Estado que freiam a ofensiva neoliberal privatizante. 

Uma perspectiva sobre o comum (ou os bens comuns) entende que tanto os comuns 

naturais, aqueles ofertados pela natureza (água, ar, terra, florestas, praias, cachoeiras, etc.) 

como os comuns culturais ou artificiais, aqueles produzidos pela criatividade humana ao 

longo do tempo (conhecimento, linguagem, culturas, etc.) nos é comum, no sentido de nós, 

seres humanos, temos apenas o direito de uso, não de propriedade sobre eles. Para Ricoveri: 

os bens comuns naturais são bens coletivos essenciais à vida, aos quais todos 

devem ter acesso, e como tais não podem ser vendidos no mercado: de fato, 

os usuários têm apenas o usufruto e não a propriedade. Nem podem ser 

explorados ao ponto de destruir os recursos naturais dos quais eles derivam, 

porque deles depende a sobrevivência das comunidades locais. A gestão 

deles em comum é baseada na cooperação e na solidariedade, e não na 

concorrência. Trata-se de bens auto-gerenciados, e isso permite valorizar os 

recursos do território e mobilizar inteligência e energia das populações 

locais: representam, portanto, uma forma original de democracia direta, ou 

de proximidade, capaz de quebrar o duopólio sufocante Estado-Mercado 

(2012, p. 18/19). 
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Tanto os comuns naturais como os culturais, transcendem a dicotomia público-

privado, que reduziu os atores sociais ao Estado e sua administração pública e às empresas, no 

comum as tomadas de decisão e gestão são realizadas pelas próprias pessoas que participam 

de sua produção. Nesse sentido, o produto do trabalho coletivo, seja na fábrica seja na 

metrópole, passa a ser interpretado como um comum que não pode ser apropriado 

privativamente em um benefício individualizado.  

Como o comum se propõe a romper com a propriedade, Dardot e Laval consideram ser 

preferível, do ponto de vista conceitual, utilizar comum
32

 (substantivo) a bem comum 

(qualificativo), j§ que ñum óbemô ® alguma coisa que possu²mos ou que aspiramos possuirò. 

Para eles o comum tem uma dimensão do indisponível e do inapropriável. Mesmo que do 

ponto de vista da luta, o bem comum possa continuar sendo mobilizado (2015, p. 270). 

Já sobre a noção de comuns naturais, os autores problematizam sobre o risco de uma 

naturalização ou essencialização do comum como algo que existe a priori: 

Nada é em si ou por natureza ñcomumò. Em última análise são as práticas 

sociais e somente elas que decidem sobre o caráter ñcomumò de uma coisa 

ou de um conjunto de coisas. Portanto, contra qualquer naturalismo ou 

essencialismo é preciso sustentar que é a atividade dos homens que torna 

uma coisa comum, guardando-a de qualquer lógica de apropriação [privada] 

e reservando-a para o uso coletivo (2015, p. 271).  

Logo, são as práticas sociais que caracterizam algo enquanto comum. Tais práticas 

sociais que caracterizam o comum estão relacionadas com a apropriação social e o uso 

comum. A noção de apropriação pode significar: (1) se apropriar de uma coisa para 

determinado fim; (2) se apropriar de algo para sua posse. A apropriação mobilizada pelo 

comum é aquela feita em torno do uso e da fruição, logo relacionada com o fim, não com a 

posse e propriedade. Nesse sentido, Dardot e Laval argumentam que é importante qualificar a 

apropria­«o que se faz em nome do interesse coletivo como ñsocialò, enquanto a que ® feita 

em nome da posse é chamada de apropriação privada. A apropriação social não deve ser 

confundida com uma ñpropriedade coletivaò, j§ que o que est§ em jogo ® um ñdireito de uso 

coletivoò (2015, p. 268-270). A apropriação privada e a apropriação social assemelham-se ao 

que Henri Lefebvre (2006) chama, respectivamente de dominação e de apropriação
33

. Na 

dominação o espaço assume valor de troca, enquanto na apropriação há um valor de uso. A 

dominação e a apropriação estão em oposição, e entre elas há os desvioş formas frágeis ou 

temporárias de apropriação. 

                                                 
32

 Nesse trabalho fez-se a opção política pelo comum, ao invés de bem comum.  
33

 Nesse trabalho são usados: de um lado, o termo apropriação ou apropriação social e, de outro, apropriação 

privada ou dominação.  
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O comum ñestá em oposição ativa a um processo de privatizaçãoò (DARDOT E 

LAVAL, 2015, p. 271), contra a dominação, a ñaliena­«oò, a expropria­«o; e a favor da 

apropriação social do objeto do trabalho e da nossa condição de existência e de ser social. 

Embora o comum n«o seja definido a priori com uma qualidade ñnaturalò, ® importante 

ressaltar que a relação pautada pelo comum recoloca a natureza no centro das escolhas 

(RICOVERI). O comum passa por uma mudança ontológica, ou seja, de nosso modo 

existência, de ser e de se relacionar com o humano e com o não humano, que pode se 

aproximar da ontologia relacional proposta por Arturo Escobar, ou seja, reconectar as 

relações constituintes de nossa existência, não separando o humano do não humano, nos 

colocando como parte do planeta Terra, que é vital para nossa existência. Tal mudança se 

apresenta mais difícil no urbano: 

Para nosotros, los urbanos-modernos, que vivimos em los espacios más 

marcados por el modelo liberal de vida (la ontologia del individuo, la 

propriedad privada, la racionalidade instrumental y el mercado), la 

relacionalidad constituye un gran desafio, dado que se requiere um profundo 

trabajo interior personal y colectivo para desaprender la civiliziación de la 

desconexión, del economismo, la ciência y el individuo (ESCOBAR 2016, 

6).  

Para Dardot e Laval uma dimensão importante do comum é ser conflituoso: não 

funciona a base do consenso. Assim, o conflito não é visto como algo que deveria ser evitado, 

e sim como um integrante da governança do comum. Tal governança se dá com a 

ñcoprodu­«o de regras de direito por um coletivoò, relacionada com um ñengajamento 

pr§ticoò daqueles que participam de determinada atividade ou tarefa (2015, p. 271).  

 Disso podem ser apreendidos dois aspectos que permeiam o comum, levantados por 

Alves: processos autogestionários e a desativação do direito positivo moderno a partir de um 

ñdireito vivoò (2015, p. 278). Os comuns seriam ñadministrados e autogerenciados pelas 

comunidades locais que encarnam um sistema de relações sociais fundado na cooperação e na 

depend°ncia rec²procaò (RICOVERI, 2012, p. 28), a governança pelo comum exige uma 

postura ativa de seus membros e a apropriação das condições de existência, logo uma 

superação da forma jurídica da propriedade (ALVES, 2015, p. 278). Sobre a desativação do 

direito, baseado em Agambem, Alves argumenta que: 

ao invés de reivindicar mais Estado e mais direito como instrumentos de 

libertação, deveríamos caminhar por vias outras sem dependermos da 

violência jurídica e estatal para comandar coercitivamente a vida. (...) 

dever²amos buscar um ódireito puroô que pudesse ser identificado com a 

própria práxis humana (AGAMBEN, 2004, p. 133), em que a vida constitui-

se com a norma a ser vivida (2015, p. 278).  
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A no­«o de ñdireito vivoò traz o direito enquanto uma norma que se vive de forma 

compartilhada, e não como norma imposta: ño direito do comum se constitui da esfera de 

potência e realização dos sujeitos em estado de luta e reinvenção, que engendram formas de 

vida e, nesse mesmo processo, resistem ¨ expropria­«o de seu produzir e seu viverò (CAVA, 

2013, p. 24, apud ALVES, 2015,p. 279).  

A partir da bibliografia revisada compreende-se o comum como uma prática social que 

tem o direito de uso como princípio e a natureza no centro das escolhas. Ele é instituído como 

um direito vivo, cuja governança se dá pela autogestão, inclusive dos conflitos.  

Diante da preponderância do público e do privado em detrimento de outras formas de 

existência e relação, parece utópico pensar a sociedade para além da lógica do mercado. Por 

outro lado essas outras lógicas de existência nunca deixaram de existir. Nesse sentido, 

Ricoveri propõe a defesa dos comuns onde eles ainda existem, a reapropriação dos comuns 

por comunidades que lutam por seus direitos aos recursos e ao território, e a reproposição dos 

comuns onde eles foram extintos. Repropor os comuns não é tarefa fácil:  

Podemos imaginar constituir uma sociedade justa, igual e sustentável, em 

que todos tenham acesso ao comum e o dividam, mas as condições para 

materializá-la ainda não existem. (...) Os ricos não irão simplesmente 

distribuir seu dinheiro e suas propriedades, e os tiranos não irão 

simplesmente depor suas armas e abandonar as rédeas do poder. No devido 

tempo, teremos de destroná-los, mas vamos com calma. A tarefa não é 

simplesò (HARDT e NEGRI, 2014, p. 135). 

Para os autores a luta através do comum nos convida a ñdescobrir a for­a que 

reconecta a a­«o de estar juntosò (p. 51). E a mudança não será através de golpes ou 

autoritarismos, e sim através do ser humano do comum:  

O homem do comum é uma pessoa comum, que realiza uma tarefa 

extraordinária: abrir a propriedade privada ao acesso e desfrute de todos; 

transformar a propriedade pública, controlada pela autoridade estatal, em 

comum; e, em cada caso, descobrir mecanismos para administrar, 

desenvolver e sustentar a riqueza comum mediante a participação 

democrática (HARDT e NEGRI, 2014, p. 140).  

Público e privado são categorias europeias que colonizaram o mundo através da 

institucionalização do Estado e da mundialização do capitalismo invisibilizando (e 

inferiorizando ao taxar como arcaico ou atrasado) outras experiências de relação social, 

expressão e de relação com o meio, logo, outros modos de produzir a existência. A vida 

pública, por momentos mais politizados que tenha tido, sempre teve suas restrições de 

participação, com destaque para a inser­«o das mulheres e dos ñdespossu²dosò. Logo, ela foi 

constituída a partir da classe dominante, leia-se patriarcal, heterossexual, eurocêntrica, branca. 
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Se tomarmos o público a partir da experiência Grega, não podemos reduzir o público à 

forma pol²tica do Estado moderno. Entretanto, historicamente o ñadjetivo óp¼blicoô, que foi 

apagado e reduzido a óestatalôò, acabou por corroborar a redu­«o dos atores sociais ao Estado 

ou ao mercado (RICOVERI, 2012, p. 54). Tendo como referência a segunda noção de Hannah 

Arendt, o público pode mesmo estar relacionado com uma percepção do comum.  

Embora Hannah Arendt coloque que na Grécia Antiga o reino das necessidades fosse 

resolvido no âmbito do lar e da esfera privada, considerando as experiências históricas de 

comunidades indígenas, ou agricultoras, o reino das necessidades é muitas vezes resolvido 

coletivamente concomitantemente com uma produção do comum. Há uma rede de saberes e 

de trocas que possibilitam tanto a realização da agricultura e da pesca, como da cura e da 

educação.  

 Assim como a propriedade e o Estado, a esfera da casa também precisa ser politizada. 

É no âmbito do lar que as mulheres são mais violentadas, é no âmbito do lar que a mulher é 

sobrecarregada de trabalho. Assim como a agricultura foi colocada pela modernidade como 

algo a ser superado, os ñafazeres dom®sticosò, historicamente realizado pelas mulheres ® 

diminu²do como o ñn«o-trabalhoò. Somos ent«o persuadidos de que o que importa ® o 

trabalho e a realização fora do lar. Terceirizamos então (quem pode pagar por uma 

ñempregada dom®sticaò) o cuidado com o nosso lar, a produ­«o de nosso alimento, a 

educação de nossos filhos. Por outro lado, sobre a necessidade de satisfazer o reino da 

necessidade para alcançar a liberdade e poder participar da vida pública, podemos nos 

perguntar o quanto ainda hoje essas dimensões não estão imbricadas. Quantas pessoas tem a 

autonomia para suprir suas necessidades diariamente? Quantas pessoas conseguem suprir o 

reino das necessidades e ter tempo e disposição para ainda agir politicamente das decisões que 

vão interferir diretamente em suas vidas?  

Enquanto formos ser vivos vamos nos alimentar. A agricultura é a base da vida e da 

nossa autonomia. Não por acaso, a despossessão, a perda do acesso à terra, é uma estratégia 

de dominação. Sem a base da produção de nossa existência, o morar e o alimentar, somos 

ñobrigadosò a nos submeter ¨s ofertas de trabalho existentes.   

E qual a contribuição da noção de comum para nossa análise? O comum aparece como 

meio de reapropriação social das condições de existência, buscando se apropriar de volta do 

nosso tempo, do direito à natureza, da nossa autonomia e da potência do agir junto. 

Colocando o direito de apropriação social e de uso coletivo acima do direito de propriedade, 

o comum se mostra como ñprinc²pio pol²ticoò para pensarmos a rela­«o social com a praia.  
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Acredita-se que o conceito de comum, mais do que o sentido como o que é de todos, 

traz consigo uma noção de que é nosso. É um direito individual que se dá em relação com um 

direito coletivo. Mas não é um direito passivo, é um direito ativo, de uma relação de uso, de 

prática social que se estabelece. Com pertencimento e co-responsabilidade traz também 

protagonismo, tão necessário para construirmos outras relações sociais e espaços possíveis.  
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3. A PRODUÇÃO HEGEMÔNICA  DO ESPAÇO EM ANGRA DOS REIS: ENTRE O TURISMO , A 

INDÚSTRIA  E A CONSERVAÇÃO 

ñTodos os lugares do mundo já são de 

alguém 

todos os lugares do mundo já são de 

alguém 

e era tudo rio 

era tudo árvore 

era tudo mar 

era tudo pedra 

agora é tudo a gente 

agora é tudo a nossa casa 

agora é tudo a gente 

agora é tudo a nossa casaò 

Letuce
34

 

A praia é uma feição criada pela natureza que foi diversamente significada, 

apropriada e dominada ao longo do tempo. No Brasil colonial, as praias estavam 

relacionadas com as atividades portuárias, sendo um local sujo e de doenças onde eram 

jogados dejetos (lixos e pessoas mortas). No final do século XVIII elas passam a ser 

valorizadas por um discurso terapêutico de cura. Inspirado nos balneários franceses, ao longo 

do século XX, as praias assumem lócus de balneário, local de lazer, esporte e de contato com 

a natureza (GOMES, 2012; FARIAS, 2006). Paralelamente pode-se dizer que a praia faz parte 

de territórios que são condição de possibilidade para culturas como a caiçara, ou seja, faz 

parte da base material de um modo de existência (ESCOBAR, 2015).  

Concomitante aos usos e sentidos atribuídos à praia (à natureza e à vida de uma 

maneira geral), que vão transformando-se ao longo do tempo, há uma produção do espaço, 

que só pode ser reproduzida a partir da própria produção de subjetividades e de relações 

sociais. No dizer de Lefebvre (2006) ño espa­o (social) ® um produto (social)ò, ou seja, o 

espaço é um conjunto de relações produzido historicamente, que acaba sendo condição para a 
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 Todos os Lugares do Mundo. Faixa 4, Álbum Estilhaça, 2015.  
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própria ação humana. Há então um emaranhado que envolve a significação da natureza, as 

relações sociais, as subjetividades e a produção do espaço de forma que as contradições da 

sociedade engendram contradições do espaço: as diferenças de classe, raça, gênero, 

sexualidade, de valoração da natureza são também percebidas (sentidas) no espaço por nós 

produzido.  

O desenvolvimento do capitalismo encorajou (expressão usada por Lefebvre) a 

transformação do litoral em mercadoria, que ® ñvalorizadoò economicamente servindo ¨ 

especulação imobiliária. Fetichizada, a praia adquire um valor em si, objeto de desejo de 

posse independente dos usos a ela associados. Há a produção subjetiva de um status pelo ñterò 

uma ñcasa de veraneioò em munic²pios permeados pelo imagin§rio de ñbeleza c°nicaò e de 

ñvoca­«o tur²sticaò, logo, concebidos (pensados e planejados) como destinos turísticos. 

Utilizando a contribuição teórica de Henri Lefebvre, nesse capítulo será investigada a 

produção do espaço em Angra dos Reis sob o ponto de vista hegemônico observando as 

relações sociais que podem ser apreendidas do espaço socialmente produzido e o 

conhecimento mobilizado. A construção do trecho Rio-Santos da Rodovia BR-101 na década 

de 1970 funcionalizou os municípios em área de influência da rodovia como áreas de 

interesse turístico. De destino turístico a um polo industrial regional, Angra dos Reis abriga 

em seus limites político-administrativos o Terminal de Petróleo da Baía da Ilha Grande da 

Petrobrás (TEBIG); o estaleiro naval BrasFels; as usinas nucleares Angra 1 e 2 da Central 

Nuclear Almirante Álvaro Alberto (CNAAA) estando Angra 3 em construção; além de um 

Terminal Portuário de movimentação de cargas e apoio às atividades offshore. Por outro lado, 

o município conserva em boa parte do seu território político-administrativo remanescentes da 

Mata Atlântica protegidos por um mosaico de Unidades de Conservação (UCs). As intensas 

transformações socioespaciais promovidas no município pelos grandes projetos provocaram, 

além do crescimento econômico, fortes impactos sociais e ambientais que acirram as disputas 

no uso e ocupação da orla marítima.  

3.1 SOBRE A PRODUÇÃO SOCIAL DO ESPAÇO 

Ao dizer que ño espa­o (social) ® um produto (social)ò Lefebvre destaca as seguintes 

implicações: 1) Uma diferenciação entre o espaço da primeira natureza, com o espaço 

transformado a partir da ação do ser humano, o da segunda natureza, o espaço social; 2) Não é 

um produto qualquer, mas um conjunto de relações, de forma que cada sociedade produz um 

espaço, o seu. O espaço não é palco, reflexo da sociedade. Dialeticamente ele é produzido e 
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produtor, condição para a ação humana; 3) Há um conhecimento sobre o espaço que engendra 

sua produção; 4) Se ele é produto, há um processo de produção do espaço, há uma história do 

espa­o. A no­«o de ñprodu­«oò do espa­o elucida o car§ter hist·rico do espa­o e o 

aprendizado de que transformá-lo é um processo. E possível. 

Para Lefebvre (2006), o Estado produz um espaço chamado de abstrato. Esse espaço 

coloca o saber e a t®cnica a servi­o do capitalismo, no entanto, o faz em nome da ñsociedadeò 

(como se fosse um interesse de todos), dissimulando os interesses privados concernentes à sua 

produção. O espaço é submetido ao valor de troca, com a dominação pelo dinheiro legitimada 

pela regulamentação do Estado e pelo o direito à propriedade privada. Produzindo coisas no 

espaço, o espaço torna-se ñprodutoò no seu sentido estrito, o de mercadoria, reprodut²vel. 

O espaço abstrato, produzido em nome da ñsociedadeò, pretende-se homogêneo. A 

natureza e os tempos naturais são destruídos, assim como as diferenças. Formal e quantificado 

ele ñnega as diferen­as, as que prov°m da natureza e do tempo (hist·rico), assim como as 

oriundas do corpo, idades, sexos, etniasò (LEFEBVRE, p. 75, parágrafo 127, CAP. 1). Mas as 

diferenças não são apagadas, engendrando contradições no/do espaço. 

Lefebvre propõe analisar a produção do espaço a partir de tríades, das quais, 

inicialmente, três serão abordadas, todas intimamente relacionadas entre si. A primeira diz 

respeito à experiência do corpo no espaço (corpo muitas vezes negligenciado em análises 

econômicas), são as noções de percebido, concebido e vivido, essa tr²ade ® ñprojetadaò no 

espaço respectivamente pela tríade prática espacial, representação do espaço e espaços de 

representação, as quais por sua vez são materializadas no espaço por formas, funções e 

estruturas.  

O Estado, a serviço do capitalismo, concebe uma representação do espaço. 

Reconhecer que o espaço é concebido, significa iluminar que há um conhecimento sobre o 

espaço, há saberes que são mobilizados no planejamento, saberes carregados de poder. Tais 

saberes, baseados na técnica, na matemática e no quantitativo, são permeados de escolhas 

políticas, entretanto se colocam como neutros, universais e homogêneos. 

Ao mesmo tempo, a produção do espaço se dá cotidianamente através dos corpos e 

suas práticas espaciais. O concebido, plano das ideias, do saber, é percebido pelo corpo, a 

partir da materialidade que o concebido adquire no espaço, e reproduzido por nossas práticas 

espaciais. Mas nem tudo é dominação. A ordem, dissimulada e coercitiva, por vezes é 

subvertida, os grupos têm seus espaços de representação, suas construções simbólicas sobre o 

espaço que o ressignificam em um vivido. Assim o vivido abarca tanto os constrangimentos 

que o corpo vive na relação com o espaço e suas opressões, como as subversões.   
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As tríades são modelos que se apoderam do concreto: 

Pode-se supor que a prática espacial, as representações do espaço e os 

espaços de representação intervêm diferentemente na produção do espaço: 

segundo suas qualidades e propriedades, segundo as sociedades (modo de 

produção), segundo as épocas. As relações entre esses três momentos ï o 

percebido, o concebido, o vivido ï nunca são simples, nem estáveis (...) 

(LEFEBVRE, p. 71, parágrafo 121, CAP. 1) 

No espaço abstrato as tríades, são separadas. O corpo é fraturado, com movimentos 

repetitivos, assim como são produzidas coisas no espaço, o corpo, racionalizado deixa ser um 

espaço do gozo e dos sentidos. O corpo produzido para o trabalho, ele mesmo tornado 

ñprodutoò e mercadoria.  

A forma do espa­o (social) re¼ne, simultaneamente, ñtudo o que h§ no espaço, tudo o 

que é produzido, seja pela natureza, seja pela sociedade ï seja por sua cooperação, seja por 

seus conflitosò (p. 42, par§grafo 80, CAP. II). Toda forma tem funções e estruturas. No 

capitalismo elas se separam, o visual domina e esconde seus conte¼dos. Essa ñgradeò permite 

decifrar um espaço por duas linhas de análise propostas: 1) Análise da forma e da função: 

toda forma tem um conteúdo; e 2) da estrutura: que relaciona a parte com o todo. Sendo 

necess§rio somar a essas an§lises a dimens«o do corpo ñ® a partir do corpo que se percebe e 

que se vive o espaço, e que ele se produzò e do poder ñdividido em alguns poderes legais ou 

ilegais, constitucionais ou n«o, disperso atrav®s de institui­»es e de uma burocraciaò (p. 110, 

parágrafo 244, CAP. II).  

 Essas tríades contribuem na problematização sobre os sujeitos produtores do espaço: 

1) A noção de concebido a partir de uma representação do espaço traz o Estado a serviço do 

capitalismo e pode ser relacionada com as noções de público e privado. O Estado se coloca 

como representando o interesse ñp¼blicoò dissimulando um interesse de todos, no entanto, o 

espaço por ele produzido atende a interesses privados. De forma que não há uma oposição 

entre o público e o privado, há uma articulação; 2) Já a noção Lefebvriana de percebido com 

as práticas espaciais, ao mesmo tempo em que traz a reprodução da ordem hegemônica pelo 

conjunto da sociedade, ilumina que o espaço é produzido em comum pelos diversos sujeitos 

sociais. O espaço concebido pelo Estado e pelo mercado é produzido por sujeitos concretos, 

sujeitos que foram expropriados da possibilidade de produzir sua condição de existência bem 

como de apropriar-se do produto da sua produção, que é dominado; 3) Como não há 

dominação sem resistência, esses sujeitos tem seus próprios espaços de representação, e no 

vivido experimentam e sonham outras construções simbólicas e materiais possíveis. É a partir 
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dos espaços de representação e do vivido que a produção do espaço enquanto comum tem 

horizonte, sem separar os sujeitos produtores do espaço produzido.  

Como comentado no capítulo anterior, Lefebvre opõe os chamados espaços 

dominados aos espaços apropriados, havendo entre eles os desvios. Na dominação o espaço 

assume valor de troca, é uma mercadoria, uma propriedade. O espaço dominado ñ® 

geralmente fechado, esterilizado, vazioò, utilizando a t®cnica como instrumento ele se impõe, 

delimita. A apropriação, indo de encontro à dominação, se opõe à propriedade, atende as 

necessidades de um grupo, n«o de um indiv²duo: ñde um espa­o natural modificado para 

servir as necessidades e as possibilidades de um grupo, pode-se dizer que este grupo dele se 

apropriaò (p. 112/113, CAP II). Na apropriação é restituído o valor de uso, o que significa 

agrupar forma, função e estrutura; vivido, concebido e percebido: 

O uso reaparece em conflito agudo com a troca no espaço, porque ele 

implica em óapropria­«oô e n«o ópropriedadeô. Ora a pr·pria apropria­«o 

implica em um tempo e em tempos, um ritmo e ritmos, em símbolos e uma 

prática. Quanto mais um espaço é funcionalizado, mais ele é dominado por 

óagentesô que o manipularam tornando-o unifuncional e menos ele se presta 

à apropriação. Por quê? Porque ele fica fora do tempo vivido, aquele dos 

usuários, tempo diverso e complexo. Entretanto, o que é que um comprador 

compra na qualidade de comprador de um espaço? Tempo (p. 5, parágrafo 

14, CAP. VI). 

A dominação entra em contradição com a apropriação, a dominação fragmenta, 

desapropria e a reduz a apropriação, sem, no entanto conseguir fazê-la desaparecer. O desvio 

se aproxima da apropriação: ñum espaço existente, tendo tido sua finalidade (sua razão de 

ser, condicionando formas, funções, estruturas) pode se encontrar vago e em seguida 

desviado. Portanto, reapropriado por um uso outro que o primeiroò. No entanto ele é distinto, 

j§ que ñcoloca fim à dominação apenas provisoriamenteò. De qualquer forma ño desvio e a 

reapropriação dos espaços têm um grande sentido e podem servir de ensinamento para a 

produção de espaços novosò (p. 130-133, parágrafo 252-258, CAP. II).  

Uma estratégia da dominação é a especialização do espaço. A racionalidade 

mobilizada pelo Estado, tendo como referência o modo de produção capitalista e as diversas 

fragmentações oriundas da modernidade, gerou espaços especializados: o espaço da moradia, 

o espaço do trabalho, o espaço do lazer. Tal especialização produz uma funcionalidade ao 

espaço, reduzindo à experiência com o espaço, tornada também funcional, com uma redução 

do vivido. Quanto aos espaços de lazer, Lefebvre coloca que: 

Enquanto extensão do espaço dominado, os espaços de lazer se dispõem 

tanto funcional como hierarquicamente. Eles servem à reprodução das 

relações de produção. O espaço assim controlado e gerido impõe coações 



85 

 

específicas, ritos e gestos (exemplo: se bronzear), formas discursivas (o que 

convém dizer ou não), e até os modelos e modulações do espaço (o hotel, o 

bangalô, com privilégio da vida privada e da genitalidade familiar) (p. 30, 

parágrafo, 99, CAP. VI). 

Nas especializações do espaço há o espaço de consumo, lugar da acumulação de 

capital, e também o consumo do espaço, pelo lazer no espaço do lazer, do não-cotidiano, do 

não-trabalho. O consumo do espaço consome qualidades do espaço: o sol, o mar, a praia. Mas 

esse espaço qualitativo é incorporado pelo capitalismo, que:  

divide o espaço dominado em regiões exploradas para e pela produção (de 

bens de consumo) e regiões exploradas para e pelo consumo do espaço. 

Turismo, lazer, tornam-se grandes setores de investimento e de 

rentabilidade, completando a construção, a especulação imobiliária, a 

urbanização generalizada (...) (p. 2, parágrafo 3, capítulo VI) 

Apesar de incorporado pelo capitalismo, para Lefebvre, ñna regi«o destinada ao lazer, 

o corpo retoma alguns direitos de uso, meio fict²cios, meio reaisò. Fict²cia, a restitui­«o do 

direito de uso, porque submetido à satisfação de necessidades, ao consumo. Real porque 

desejo, t«o renegado pela abstra­«o, unindo lazer e prazer. H§ um potencial do ñcorpo totalò 

na praia, restituído de órgãos e sentidos, vivendo o tempo como valor de uso.  

Nessa perspectiva, a produção do espaço ocupa uma posição política, do uso, 

qualitativa. Tendo o corpo como base e fundamento, é na escala da vida que o espaço deve ser 

transformado, a partir de um uso político do espaço:  

O cotidiano portanto n«o pode ser compreendido sem a contradi­«o óuso-

trocaô (valores). Mas ® sobretudo o uso político do espaço que restitui ao 

máximo o valor de uso: recursos, situações espaciais, estratégias  (p. 5, 

parágrafo 15, CAP. VI). 

Parece que muitos males de nossa sociedade estão vinculados à naturalização da 

propriedade privada da terra, ao modo de produção capitalista e à concentração do poder 

político no Estado. Temos o trabalho como centralidade, como fundamento, o que subsidia a 

lógica da acumulação, empobrecendo a vida que se torna produto: 

Não é mais somente apoiando-se sobre o solo que se consolida o 

capitalismo, nem somente integrando as formações históricas anteriores ao 

capitalismo. Ele se serve também de todas as abstrações de todas as formas, 

aí compreendida a ficção jurídica e legal: a propriedade disto que parece 

irredutível à apropriação privativa ou propriedade privada (a natureza, a 

terra, as energias vitais, os desejos e necessidades) (p. 54-55, parágrafo 136, 

CAP. V). 



86 

 

Do caráter histórico do espaço temos o aprendizado de que transformá-lo é um 

processo. Lefebvre propõe um movimento da ñprodu­«o de coisas no espa­oò para a 

ñprodu­«o do espa­oò, com a decad°ncia do Estado e da propriedade privada: 

A produção de coisas foi promovida pelo capitalismo, dominada pela 

burguesia e por sua obra política: o Estado. A produção do espaço conduz a 

outras condições, dentre as quais a decadência da propriedade privada do 

espaço e simultaneamente do Estado político, dominador do espaço. É o que 

implica a passagem da dominação à apropriação e o primado do uso sobre a 

troca (a decadência do valor de troca). Se isto não ocorre o pior acontecerá 

(p. 8, parágrafo 28, CAP. VII). 

O Estado profissionalizou a pol²tica, ñem consequência do Estado nacional 

estabelecido, a vida política se especifica e a atividade política se especializa; ela torna-se 

uma profissão, ainda que máquinas políticas (aparelhos de Estado e partidos) se instituamò (p. 

12, parágrafo 44, CAP. VII).  Para a transformação do espaço tem-se o desafio de 

reapropriação da política como dimensão do cotidiano, com uma gestão e apropriação que 

ñnegam o Estado com os partidos pol²ticosò (p. 13, par§grafo 45, CAP. VII).    

Uma vida nova requer um espaço adequado, relacionado com expressões corporais e 

subjetividades: é a partir do corpo que experimentamos o espaço. Que vida queremos ter? Que 

espaço é condizente com essa vida? Que corpo será produzido? ñUma reapropriação do corpo 

ligada à reapropriação do espaço faz parte integrante de todo projeto atual, utópico ou realista, 

se ele evita a mediocridade pura e simplesò (p. 114/115, parágrafo. 254, CAP. II). 

Outro projeto de sociedade requer apostar no envolvimento das pessoas e seus 

coletivos, no empoderamento, na atitude, requer a constru­«o de outras pr§ticas sociais: ñuma 

transformação da sociedade supõe a possessão e a gestão coletiva do espaço, pela intervenção 

perpétua dos óinteressadosô, com seus múltiplos interesses, diversos e mesmo contraditóriosò 

(p. 18, parágrafo 69, CAP. VII). Diferente de participar, precisamos ser protagonistas na nossa 

vida em sociedade.     

3.2 A PRODUÇÃO HEGEMÔNICA DO ESPAÇO EM ANGRA DOS REIS 

O espaço natural de Angra dos Reis é de uma beleza exuberante: centenas de praias e 

ilhas em um mar calmo e abrigado, com mangues e restingas, mais a imponência da Serra do 

Mar, coberta pela Mata Atlântica, atingindo altitudes superiores a 1000 m. A Serra do Mar, 

ñque neste ponto encontra o litoralò, ® ñresponsável pelo relevo acidentado aliado a 

numerosas ilhas que constituem cerca de um terço do seu território [político-administrativo]ò 

(GUIMARÃES, G., 1997). Inserido no Bioma Mata Atlântica, o município conserva em 
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79,50% do seu território político-administrativo remanescentes da Mata Atlântica 

(FUNDAÇÃO SOS MATA ATLÂNTICA, INPE, 2011). Tal estado de conservação não é 

resultado de uma ñnatureza intocadaò (embora o relevo acidentado possa ser um fator que 

dificulta o processo de ocupação humana), tendo tido uma recuperação natural de áreas que 

em outros momentos históricos foram utilizadas no plantio da cana e do café, como é o caso 

da Ilha Grande.  

Dentro do recorte desta pesquisa, um marco para entender o espaço social atual de 

Angra dos Reis é a construção da Rodovia BR-101. Com 4.551 km de extensão, a rodovia, 

paralela e próxima ao litoral, cruza o país de norte a sul: do Rio Grande do Sul ao Rio Grande 

do Norte. A construção do trecho Rio-Santos, no início da década de 1970, contribuiu para o 

consumo do espaço dos municípios litorâneos, especializados enquanto balneários e destinos 

turísticos: como Mangaratiba, Angra dos Reis, Paraty e Ubatuba. Em Angra dos Reis a 

rodovia ñmodificou a forma de apropriação das áreas litorâneas entregando à indústria do 

turismoò, principalmente, mas também à ind¼stria do petr·leo e nuclear ñque ocuparam §reas 

anteriormente utilizadas pelas popula­»es locais de lavradores e pescadoresò (RIBEIRO, J., 

2007, p. 46-47). Modificou a apropriação que virou dominação nos termos de Lefebvre. 

A construção do trecho Rio-Santos, com 536 km de rodovia, durante a ditadura militar 

num processo de industrialização do Brasil, se insere em um contexto nacional de 

consolidação da malha rodoviária como principal meio de transporte de cargas e pessoas. De 

1945 para 1950 o Brasil passou a ter, de 423 km de rodovias pavimentadas, 968 km. A 

expansão da malha rodoviária foi planejada (concebida) durante o governo de Juscelino 

Kubistchek (1955-1960) com o discurso de integração nacional, abrindo o espaço nacional 

para a indústria automobilística em detrimento da rede ferroviária então existente. No final da 

década de 1960 quase todas as capitais brasileiras estavam interligadas, com exceção de 

Manaus e Belém. Tal projeto teve continuidade na década de 1970, com um investimento de 

US$ 2,3 bilhões nas rodovias federais (DNIT, s/d): 

Na década de 70, o DNER continuou com as grandes obras rodoviárias, mas 

então para garantir a unidade e soberania nacionais, através das interligações 

regionais. Assim, nasceram a Transamazônica, a Belém-Brasília, a 

construção da Ponte Presidente Costa e Silva (Rio-Niterói), entre tantas 

outras obras. O Brasil chegava em 1980 com 47 mil km de rodovias federais 

pavimentadas (DNIT, s/d). 

E também nasceu a BR-101. Os estudos de viabilidade técnico-econômica da Rodovia 

Rio-Santos foram realizados pelo consórcio SONDOTÉCNICA-ECOTEC para o DNER 

(Departamento Nacional de Estradas de Rodagem), órgão federal substituído em 2001 pelo 
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DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes). A Rio-Santos, ligando os 

dois principais portos do Brasil, fazia parte do Plano Rodoviário Nacional estabelecido pela 

Lei n° 2.975 de 1956, durante o governo JK. Dez anos depois, ainda na fase de estudos de 

viabilidade o jornal Correio da Manh«, diz que a nova rodovia iria ñdesafogar a Presidente 

Dutra, de forma a impedir qualquer interrupção no trânsito rodoviário entre os dois maiores 

centros do Brasilò (CORREIO DA MANHë, 1968).   

O projeto de consolidação da malha rodoviária faz parte de uma representação do 

espaço que impõe uma produção do espaço em detrimento de outros possíveis e existentes. A 

rodovia vem trazer o progresso e a modernidade em oposição ao atraso e ao arcaico, 

representado pelas atividades pesqueiras e agrícolas. Segundo reportagem, os relatórios da 

SONDOTÉCNICA-ECOTEC apontavam que: 

a zona de influência direta é, talvez, uma das regiões do território nacional 

em que se defrontam de maneira mais viva dois estágios típicos e 

antagônicos de civilização. Contrastes são marcados entre áreas altamente 

desenvolvidas da Guanabara e a região Santos-São Paulo, e a faixa litorânea 

interposta, que vive imersa ainda em um estágio primitivo de economia e de 

cultura (CORREIO DA MANHÃ, 1968). 

Impõem-se referenciais simbólicos, ontológicos, negando a relação com a natureza e 

seus tempos, negando outros modos de vida, negando os espaços de representação dos que 

são do lugar. A rodovia impõe o tempo dos automóveis em detrimento do deslocamento a pé 

ou de bicicleta: não há ciclovias ou faixas de pedestres. Mas os ciclistas e pedestres resistem e 

promovem desvios no uso do espaço. A rodovia também cortou o território de comunidades 

ligadas à agricultura e à pesca ao meio, como nos bairros Frade e Bracuí, em Angra dos Reis, 

ficando uma parte da comunidade pra cima da rodovia e outra pra parte da praia.  

O incentivo à indústria turística; interligar as cidades litorâneas ao eixo Rio-São Paulo; 

e a necessidade de vias de comunicação para a industrialização planejada são algumas das 

justificativas para a construção do trecho Rio-Santos da BR-101 (GUANZIROLI, 1983). A 

atividade turística é vislumbrada tanto como vetor de modernização, como de viabilização da 

rodovia:  

Desenvolvendo-se pela encosta da Serra do Mar, junto ao litoral, a Rodovia 

Rio-Santos apresentará aspectos deslumbrantes e maravilhosos, com 

paisagens belíssimas, tendo, consequentemente, a região possibilidades 

ilimitadas de desenvolvimento para o turismo. Nesse aspecto, estuda-se, 

mesmo, um plano integra(ndo) rodovia-turismo, a  fim de tirar o máximo 

proveito das condições excepcionais da região, visando inclusive ao 

financiamento da construção da estrada (CORREIO DA MANHÃ, 1968).  
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Como em outros municípios brasileiros, a decisão da construção da rodovia se deu de 

fora pra dentro, a partir dos detentores do poder político, na época assumidamente 

antidemocráticos, mesmo que em nome de toda a sociedade. O Estado incentiva e viabiliza a 

produção de um espaço voltado para atender os interesses do capital automobilístico e 

imobiliário, mas mobiliza um saber que tenta camuflar o caráter político de tal decisão. 

Seguindo referenciais moderno-coloniais eurocêntricos, fazer estradas e impulsionar a 

indústria automobilística é propagado como sinônimo de crescimento, desenvolvimento, 

progresso e geração de emprego, com um discurso de beneficiar o conjunto da população. A 

rodovia foi concebida pelo Estado (público) e gerou lucro ao setor privado (construtoras, 

empreendimentos turístico-imobiliários, proprietários de terras, indústrias), no entanto, ela foi 

construída por trabalhadores, pelo conjunto da sociedade. A produção é em comum. Mas os 

trabalhadores são alienados dos benefícios potenciais que uma obra de infraestrutura poderia 

proporcionar de fato ao conjunto da população se fosse feita atendendo a demanda da 

população. A rodovia não vem fortalecer as atividades que já são desenvolvidas nos diversos 

territórios de Angra dos Reis, ela traz a ordem do capital enquanto paradigma de sociedade, 

de relação e de produção do espaço.  

Guanziroli, que escreveu um excelente trabalho sobre Angra dos Reis em 1983, 

considera que o sistema viário pré-existente (perpendicular à linha de costa ligando os 

municípios à Rodovia Presidente Dutra, estradas menores interligando os municípios além do 

transporte marítimo), poderia ter sido melhorado atendendo necessidades regionais. Todavia 

optou-se pela construção de uma super-rodovia em um local marcado pela agricultura e pela 

pesca. Decidiram construir a rodovia, é quase um detalhe terem municípios com realidades e 

demandas específicas no local onde resolveram implantar tal empreendimento. 

Àquela época já havia sido implantado o Estaleiro Verolme Reunidos, no bairro 

Jacuacanga (at® hoje conhecido como ñVerolmeò). O estaleiro come­ou a ser constru²do em 

1959, com capital holandês, numa articulação entre estado, oligopólios internacionais e 

frações do capital nacional (SÁ, 2000, p. 95) O governo federal desapropriou uma área de 4,5 

km
2
 a beira mar, na época utilizada no cultivo de banana. O estaleiro, especializado na 

construção de navios petroleiros, estava associado à Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) 

que produzia chapas metálicas as quais eram transportadas até Angra pela linha férrea 

(GUIMARÃES, p. 35-36). 

A linha férrea havia sido inaugurada na década de 1930, com um ramal ferroviário 

ligando o Porto de Angra a Minas Gerais e a remodelação do Porto de Angra dos Reis. Tal 

integração reativou a importância portuária Angra dos Reis, após um período tido como 
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ñdecadenteò
35

, que é reintegrada à economia nacional/mundial com a exportação de produtos 

agrícolas e da CSN. Para a remodelação do porto, no bairro que hoje é o centro de Angra dos 

Reis, a Ilha do Barro foi desfeita e usada de aterro. Na época o município destacava-se no 

cultivo de banana e da pesca. A pesca teve seu auge na década de 1940, com diversas fábricas 

de sardinha implantadas na Ilha Grande por imigrantes japoneses.  

Assim como os outros empreendimentos que são implantados posteriormente, é 

modelado um bairro no entorno do estaleiro naval destinado à moradia dos trabalhadores mais 

qualificados. Tamb®m ® constru²do o ñIate Clube Bela Vistaò com ñpiscina, §reas esportivas, 

garagem e cais para barcos e lanchas de recreioò (LANDSBERG apud SÁ, 2000, p. 98). Pelo 

contingente de trabalhadores - 2000 durante a implantação, 3000
36

 no auge de suas atividades 

na década de 1970 - há um crescimento na população do município, bem como é urbanizada 

uma área que até então era rural.  

A década de 1990 ï nos governos federais de Fernando Henrique Cardoso, em 

consonância com uma política mundial ï é marcada por desregulamentações e privatizações 

de empresas públicas: 

Em Angra dos Reis, essas políticas se refletiram na paralisação do estaleiro 

naval na década de 90, dispensando milhares de trabalhadores e na 

privatização do ramal da estrada de ferro, tornando o porto da cidade 

dependente do interesse de sua proprietária, a CSN, também privatizada 

(RIBEIRO, J. R., 2007, p. 126).  

Com o governo Lula no início do século XXI as atividades do estaleiro naval são 

retormadas, agora gerenciado pela BrasFels, ñcons·rcio que re¼ne a empresa Ishibras, de 

capital nacional, com a empresa coreana FlesSetalò (RIBEIRO, J. R., 2007, p. 126-127).  

Para Gonçalo Guimarães até a construção do estaleiro naval 

podemos dizer que, em certa medida, foi possível compatibilizar as 

atividades econômicas tradicionais ï pesca, agricultura e comércio ï com a 

indústria moderna que surgia. No entanto, na década de 70, Angra passou 

por novas transformações. Mais uma vez, o território do município é 

selecionado para sediar grandes projetos determinados pela política 

econômica nacional, com fortes impactos sobre a vida local, tanto ao nível 

político, quanto econômico e social (1997, p. 36).    

                                                 
35

 Conforme abordado na monografia ño contexto de enfraquecimento do café, da abolição da escravatura e da 

construção da Estrada de Ferro Dom Pedro II (em 1864), que ligou Rio de Janeiro a São Paulo pelo Vale do 

Paraíba, tirou a função comercial dos portos de Angra. Além disso, fazendeiros acabaram abandonando suas 

terras e produção, com as fazendas sendo ocupadas por ex-escravos, agregados e moradores, emergindo uma 

estrutura camponesa de produção. Um período tido como ódecadenteô, mas que ódo ponto de vista dos produtores 

diretos, o fenômeno é exatamente o contrário já que ganharam a liberdade (...) e, além disso, tiveram acesso à 

terra, nela desenvolvendo suas culturas de subsistênciaô (GUANZIROLI, 1983, p. 131)ò (RIBEIRO, I., 2013, p. 

47).  
36

 Sá diz que 3000 são os trabalhadores empregados diretamente. Guimarães G. (ano), e Abreu (2005) falam de 

8000 trabalhadores na década de 1970. 
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A usina nuclear Angra 1, justificada por uma pretensa demanda de energia, foi 

construída entre 1972 e 1980. A segunda usina da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto 

(CNAAA), Angra 2, entre 1996 e 2000, e a terceira usina, Angra 3, começou a ser construída 

em 2009 e atualmente encontra-se com as obras paralisadas
37

. A construção CNAAA alterou 

completamente um trecho da orla mar²tima, aterrou praias e produziu uma §rea de ñInteresse 

Especialò, no caso militar. Foram criadas duas vilas residenciais em duas praias para os 

trabalhadores mais ñqualificadosò das usinas Angra 1 e Angra 2 com toda a infraestrutura 

necessária, a vila de Praia Brava e a vila da Praia de Mambucaba (Figura 30), a última já no 

munic²pio de Paraty: ñn¼cleos autarquizados e auto-segregados com baixa interação com a 

territorialidade e a vida social localò (SĆ, 2000, p. 172). As vilas residenciais dominaram a 

orla marítima ï embora o acesso à praia seja permitido ao público (controlado) ï e 

impuseram uma ordem: há os que podem e os que não podem residir nesses espaços.  

 

Figura 30: Usina Nuclear, vilas residenciais e o Perequê: contrastes na produção do espaço. Fonte: Google Earth, 2016.  

                                                 
37

 Já foram gastos R$ 7 bilhões e, segundo reportagem noticiada no jornal O Estado de São Paulo dia 03 de 

junho de 2017, são necessários mais de R$ 17 bilh»es para concluir a obra ou R$ 12 bilh»es para ñdescontinuarò 

em gastos com empréstimos, dívidas e desmonte. Disponível em: http://economia.estadao.com.br/noticias/ 

geral,para-concluir-angra-3-governo-tera-de-desembolsar-mais-r-17-bi,70001824398, acessado em junho de 

2017.  
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